
MANIOC.org
Conseil général de la Guyane



MANIOC.org
Conseil général de la Guyane



MANIOC.org
Conseil général de la Guyane



MANIOC.org
Conseil général de la Guyane



PROJET DE DÉCRET 
SUR LA 

R E C H E R C H E ET L ' E X P L O I T A T I O N 

DES 

GISEMENTS ET FILONS AURIFÈRES 

A LA GUYANE FRANÇAISE 

(VOTE PAR LE CONSEIL GÉNÉRAL DANS SA SESSION 

EXTRAORDINAIRE DE 1884.) 

CAYENNE 

I m p r i m e r i e Du Gouvernement 

1884 MANIOC.org
Conseil général de la Guyane





R A P P O R T 
SUR UN PROJET DE DÉCRET 

POUR LA RÉGLEMENTATION DE L'INDUSTRIE AURIFÈRE 

A LA G U Y A N E FRANÇAISE 

PRÉSENTÉ AU NOM DE LA COMMISSION COLONIALE 

PAR M. BALLY FILS (1). 

Messieurs 

Avant d ' en t ie r dans l 'exposé des modifications que nous avons 
introduites dans le projet de décret sur l ' industrie aurifère qui 
va être soumis a vos délibérations, nous avons cru devoir exa
miner succinctement le rôle important de cette industrie dans 
le mouvement économique du pays. 

Depuis quelques années , la Guyane française ne se soutient 
que par l ' industrie aurifère. C'est elle qui a l imente une grande 
partie du budget de la colonie, c'est elle qui ent re t ient son com
merce , et l'on doit ajouter que c'est d'elle que dépend son avenir. 

Les impôts qu'elle supporte fournissent environ quatre cent 
mille francs au budget local ; et, si l'on considère que c'est pour 
l 'approvisionnement des placera que sont importées a la Guyane 
la plupart des marchandises sur lesquelles la douane perçoit un 
droit à l 'entrée, l'on est amené h conclure qu'el le contr ibue a 
elle seule au tiers des recet tes totales du budget. Ce n'est pas 
seulement dans le chiffre d ' importat ion que la part de cette in
dustr ie est grande, celle qui lui revient dans l 'exportation de 
la colonie est considérable. Sur 5 , 5 0 0 . 0 0 0 francs environ repré
sentant la valeur des produits exportés annuel lement , l 'or est 
compris pour cinq millions de francs. 

Le commerce , qui ne vit que d ' importat ion et d 'exportat ion, 
dépend donc essentiel lement de l ' industr ie aurifère. Il trouve 

(i) Ce t t e c o m m i s s i o n é t a n t c o m p o s é e d e MM. G a l l i o t p è r e , p r é s i d e n t , 
f l o u r y . Ferjus , G u i s o l p h e , et Bally fils, r a p p o r t e u r . 
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d 'a i l l eurs de sér ieux a v a n t a g e s à p o u r v o i r aux n o m b r e u x e t i m 
p o r t a n t s beso ins des m i n e s et de l e u r p e r s o n n e l . En o u t r e , le 
trafic q u e nécess i t e le r a v i t a i l l e m e n t d e s p l ace r s a ins i q u e le 
r e n o u v e l l e m e n t i n c e s s a n t d e s a t e l i e r s de t r ava i l l eu r s d é t e r m i n e n t 
d a n s les b o u r g s , c e n t r e d ' e n t r e p ô t s , u n m o u v e m e n t c o m m e r c i a l 
d ' a u t a n t p lus i m p o r t a n t q u e les o u v r i e r s qui y s é j o u r n e n t son t 
p l u s n o m b r e u x . Enf in , la m a i n - d ' œ u v r e e m p l o y é e d a n s les m i n e s 
d ' o r é t a n t l a r g e m e n t r é t r i b u é e , c ' es t d a n s le c o m m e r c e q u e s o n t 
d é v e r s é e s en g r a n d e pa r t i e les va leu r s q u e r e ç o i v e n t les o u v r i e r s . 

Mais l ' h e u r e u s e inf luence d e l ' i n d u s t r i e au r i f è re do i t - e l l e 
s ' exercer e x c l u s i v e m e n t su r le c o m m e r c e ? N o u s n ' h é s i t o n s p a s 
a r é p o n d r e , non . Elle doi t a ider au r e l è v e m e n t de l ' a g r i c u l t u r e 
d e p u i s l o n g t e m p s d i s p a r u e ; en u n m o t , a s s u r e r la p r o s p é r i t é 
d e la G u y a n e . C'est a ce point de vue q u e l ' i n d u s t r i e a u r i f è r e 
n o u s i n t é r e s s e le p l u s , e t c 'es t p a r c e q u e l 'on a fondé s u r el le 
d e s e s p é r a n c e s d ' a v e n i r pour la c o l o n i e , q u e l ' on s ' es t é m u d e 
la déc ro i s sance de n o s exp lo i t a t i ons d e m i n e s d ' o r et q u e l 'on 
s ' e s t p r é o c c u p é d 'en r e c h e r c h e r les c a u s e s . 

N o u s avons d i t q u e l ' i ndus t r i e aur i fè re devai t ê t r e favorable 
h l ' ag r i cu l tu re , il est c e r t a i n , en effet, q u ' u n des p r e m i e r s so ins 
d e s a d m i n i s t r a t e u r s d e s g r a n d e s soc i é t é s i n d u s t r i e l l e s , n o u s 
s o m m e s en m e s u r e de vous en fourn i r d e s p r e u v e s , e s t d ' a s 
sa in i r le p lu s poss ib le les e n d r o i t s où i ls a s s o i e r o n t leurs t r a 
v a u x . A p a r t t o u t s e n t i m e n t d ' h u m a n i t é , la s a n t é e t le b i e n - ê t r e 
d e l eurs n o m b r e u x o u v r i e r s é t r o i t e m e n t liés a l eu r i n t é rê t p r o p r e , 
n o u s s o n t le p l u s s û r g a r a n t q u e ces p r é c a u t i o n s son t e t s e r o n t 
tou jours o b s e r v é e s . Or , n o u s savons par les r é su l t a t s e x c e l l e n t s 
o b t e n u s e n c e r t a i n s po in t s de l ' I l e - d e - C a y e n n e , où la p o p u l a 
t ion es t m o i n s d i s s é m i n é e et où il y a eu par c o n s é q u e n t d e s 
t r a v a u x d ' a s s a i n i s s e m e n t bien c o n s t a t é s , qu ' i l suffit s o u v e n t d e 
peu de c h o s e p o u r r e n d r e p a r f a i t e m e n t sa ines d e s loca l i t és qu i 
o n t é té c o n s i d é r é e s , j u s q u ' à p r é s e n t , c o m m e i n h a b i t a b l e s . Une 
d e s ob jec t ions les p lu s g raves q u e l'on oppose aux e n t r e p r i s e s 
agr ico les d a n s n o t r e co lon ie , l ' i n sa lub r i t é , se t r o u v e r a i t d o n c 
d é t r u i t e au fur e t a m e s u r e que les c e n t r e s i ndus t r i e l s se m u l 
t i p l i e r a i en t et a u g m e n t e r a i e n t en p o p u l a t i o n . 

Avec le d é v e l o p p e m e n t de l ' i n d u s t r i e au r i fè re , ce son t des 
capi taux affluant d a n s no t r e co lon i e et d e s voies de c o m m u n i 
ca t ion n o m b r e u s e s et faciles é t ab l i e s d a n s ce pays, deux é l é m e n t s 
d e p rospé r i t é . 

Malgré l 'é tat ac tue l de no t r e légis la t ion aur i fère et d o m a n i a l . 
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qui est peu faite pour solliciter les efforts J e l 'iniative privée 
et surtout de l 'association, nous avons vu cependant plusieurs 
grandes sociétés industrielles mues par le désir de diminuer 
leurs frais d 'exploitat ion, me t t re en avant des capitaux assez im
portants pour modifier leurs moyens de t ranspor ts en subst i tuant 
des bateaux a vapeurs aux goëlettes et aux pirogues. Nous 
n 'avons pas besoin de vous rappeler, Messieurs, que ces sociétés 
n 'ont pas été les seules a profiter de l 'outillage nouveau qu'elles 
ont introduit dans la colonie. Vous aurez prochainement a 
examiner un projet de création d 'une ligne de bateaux à vapeur 
et de construct ion d 'une voie fe r rée devant relier le chef-lieu 
avec Sinnamary et les placers Dieu-Merci et Saint-Élie. Il nous 
es t donc permis d 'espérer que bientôt un chemin de fer sera 
lancé a t ravers la forêt sur un parcours de 7 5 kilomètres environ. 

N'y a-t-il pas la un rapprochement frappant avec le système 
américain qui a donné de si prodigieux résul ta ts ! Et n 'es t - i l 
pas évident que si ces deux grands placers n ' eussen t pas existé 
personne n 'aurai t songé a aventurer des capitaux dans une telle 
en t repr i se . 

Aux deux é léments de colonisation que nous avons indiqués 
plus haut viendra s'adjoindre un troisième qui en est une con
séquence forcée; l ' immigrat ion. « Il est aussi naturel aux 
h o m m e s , dit Burke, d'affluer vers les contrées r iches et propres 
a l ' industr ie , quand, par une cause quelconque, la population y 
est faible, qu'il est naturel à l 'air compr imé de se précipiter 
dans les couches d'air raréfié. » 

Nous voyons donc que c'est sur l ' industrie aurifère que l 'on 
doit compter pour accomplir l 'œuvre de colonisation de la 
Guyane française. 

Or, si l'on peut à bon droit avoir confiance en elle pour le 
re lèvement de not re pays que nous souhaitons si vivement, il 
es t , par une juste réciprocité , du devoir de tous ceux qui ont en 
main une portion quelle qu'elle soit de la puissance publique 
de faire tous leurs efforts pour lui venir en aide, en lui fournis
sant les moyens de prendre sa plus grande extension. 

Nous ne doutons pas, Messieurs, que vous ne soyez pénét rés 
de ce devoir . Le pays compte sur vous pour éclairer les pou
voirs publics de la Métropole sur les véritables besoins de not re 
colonie, sur les immenses ressources qu'el le peut offrir a la 
mère -pa t r i e au cas où elle consentirai t à nous aider de ses 
subsides pour la créat ion de voies de communicat ion qui d e -
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viendra ien t un précieux s t i m u l a n t à l ' i m m i g r a t i o n . C'est a vous 
qu'i l appar t ient d ' e n c o u r a g e r par des c o n c e s s i o n s de t e r r a in s , 
d e s d é g r è v e m e n t s , e t c . , ceux qu i emplo ien t l eu r s cap i taux à l ' in
t roduc t ion des b r a s d a n s la co lon i e , des m a c h i n e s et des appare i l s 
d 'explo i ta t ion d 'o r p o u r s u p p l é e r a la m a i n - d ' œ u v r e qui nous 
m a n q u e et p e r m e t t r e en m ê m e t e m p s à cel le que n o u s pour r ions 
recevoir par la su i t e , de se po r t e r à d e s t ravaux non moins 
u t i l e s . Vous penserez qu ' i l es t impor t an t su r tou t de favoriser par 
d e s s u b v e n t i o n s la c réa t ion de l ignes de bateaux à v a p e u r et de 
c h e m i n de fer. 

Mais ces m e s u r e s d ' u n e sage prévoyance s e r a i e n t para lysées 
d a n s leurs effets si l ' i n d u s t r i e aur i fère n ' é t a i t pas d é b a r r a s s é e des 
e n t r a v e s qui la g ê n e n t et son t un obs tac le a son d é v e l o p p e m e n t . 

Nous voulons par ler d e la r ég l emen ta t i on à laquel le e l le e s t 
s o u m i s e a la Guyane en ve r t u du d é c r e t de 1 8 8 1 . 

Ce qu ' i l lui faut, c 'es t u n e légis la t ion e m p r e in te d 'un vér i table 
espr i t l ibéra l . E l l e la r é c l a m e à g r a n d s c r i s depu i s p l u s i e u r s 
a n n é e s . Dans la p res se c o m m e d a n s les r é u n i o n s p r ivées , p a r 
tou t où l 'on d i scu te les i n t é r ê t s de ce l te indus t r i e , on n ' a pas 
m a n q u é d 'appeler l ' a t t en t ion des pouvo i r s publ ies sur les 
l acunes que l ' expér ience nous a p e r m i s d e c o n s t a t e r d a n s le 
déc re t qui la régi t . On s ' accorde a r e c o n n a î t r e qu ' i l est u rgen t 
q u e cet te législat ion sub i s se d e profondes modif ica t ions . Il 
convient su r tou t d ' a s su re r aux capi ta l i s tes la propriété d e s m i n e s 
et u n m a x i m u m des « c h a r g e s fiscales qui p e u v e n t leur ê t r e 
imposées . » 

Ces g a r a n t i e s cons t i t uen t la base de no t r e projet de d é c r e t . 
T o u t e l ' économie de la nouve l l e législat ion qui vous est p r o 
posée est là. 

Ce r t e s , p e r s o n n e a n o t r e époque ne m e t t r a en dou te les 
a v a n t a g e s qui résu l ten t d e la p r o p r i é t é . S a n s elle point de s é 
c u r i t é , point d ' amé l io r a t i ons s é r i euse s , point de t ravaux d u r a b l e s , 
po in t de s t i m u l a n t à l 'activité de c h a c u n , su r tou t aux offorts d e s 
a s soc ia t ions . Car l'on n e consen t à employer des cap i t aux , 
à t ravai l ler avec tou te son énerg ie pour c r é e r une valeur qu ' a 
la double condi t ion de la posséder et d 'ê t re s û r de la c o n s e r v e r . 
Est-i l besoin de d i r e q u ' u n e mine d 'or n ' acquier t de va leur q u e 
du jou r où elle es t decouver t e ? Et ce t t e valeur e l l e -même ne 
d é p e n d - e l l e pas e s sen t i e l l emen t des cond i t i ons dans lesquel les se 
t rouve s i tuée la m i n e , de la faciliter ou des difficultés d ' e x t r a c 
tion du méta l qu 'e l le r e n f e r m e ? Or , p e r s o n n e ne n ie ra q u e 
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la r e c h e r c h e et L'exploitation d e nos raines d 'or ne p e u v e n t ê t r e 
e n t r e p r i s e s qu ' avec des capi taux i m p o r t a n t s et u n e m a i n - d ' œ u v r e 
e x t r a o r d i n a i r e . 

La loi de 1810 s u r les m i n e s a y a n t é té p r o m u l g u é e à la 
Guyane , il s e m b l e r a i t que r i en ne d û t s u p p o s e r à ce que l es 
m i n e s d 'or fussent cons idé rée s c o m m e d e vér i t ab les p r o p r i é t é s , 
d i spon ib les , t r a n s m i s s i b l e s , su scep t ib l e s d ' h y p o t h è q u e . 

C e p e n d a n t n o u s a v o n s vu l ' h o n o r a b l e M. Marck , r a p p o r t e u r 
d e la c o m m i s s i o n c h a r g é e d ' é labore r un projet de d é c r e t su r 
l ' i ndus t r i e au r i fè re , déc la re r a u Consei l généra l que la r e d e 
vance à payer par les exp lo i t eu r s d 'or ne devai t pas ê t r e c o n 
s idéré c o m m e « un impô t , m a i s bien c o m m e le pr ix d 'une 
locat ion r é s u l t a n t d ' u n bail à p a r t a g e de fruits. » Ainsi d o n c , 
su ivan t ce s y s t è m e , le t i tu la i re d 'un p e r m i s d ' explo i ta t ion es t 
p lacé d a n s les c o n d i t i o n s d 'un p r e n e u r don t le d o m a i n e local 
sera i t le ba i l leur . Celu i -c i a u r a donc la faculté d ' i m p o s e r aux 
exp lo i t eu r s d 'or c e r t a i n e s c o n d i t i o n s q u i , à la m o i n d r e i n e x é 
c u t i o n , e n t r a î n e n t la r é so lu t i on du c o n t r a t , c ' e s t - à - d i r e la d é 
c h é a n c e d e s d ro i t s du t i tu l a i r e . 

Nous voyons l'a un d a n g e r r é e l et qui a é té m a i n t e s fois s i 
g n a l é a l ' a t t en t ion des pouvo i r s publ ics , parce que ce t te s i t u a 
tion a d o n n é lieu a des c o m p é t i t i o n s r e g r e t t a b l e s et à de n o m 
breux p r o c è s . 

La p rop r i é t é , au c o n t r a i r e , a s s u r e au t i tu la i re la p le ine p o s 
se s s ion de la m i n e avec tous les droi t s qui y son t a t t a c h é s . 

On a élevé c e r t a i n e s ob jec t ions à l ' appl icat ion du d ro i t de 
p rop r i é t é des m i n e s a la Guyane f rança ise . L ' u n e d 'e l les es t ce l le -
ci : conve r t i r les concess ions au r i f è r e s en t i t r e s de p ropr i é t é 
s e r a i t , d i t - o n , faire u n e œ u v r e c o n t r a i r e aux i n t é r ê t s des m i n e s 
e l l e s - m ê m e s , e t d a n g e r e u s e p o u r la co lon ie , en p e r m e t t a n t à 
d e s s p é c u l a t e u r s de s ' a ccapa re r d ' i m m e n s e s q u a n t i t é s de t e r 
r a i n s et de les la isser i m p r o d u c t i f s . P a r l e r a ins i , c 'es t oub l i e r 
qu ' i l y a un p u i s s a n t cor rec t i f à cela. Il serai t à c r a i n d r e , en 
effet, pour le budge t de la co lon ie , e t pour le d é v e l o p p e m e n t 
d e l ' i ndus t r i e aur i fère , q u e ces t e r r a i n s fussent i m m o b i l i s é s , si 
les p rop r i é t a i r e s d e s m i n e s d 'or n ' é t a i en t t enus a a u c u n e taxe 
a u t r e q u e l ' impôt sur la p roduc t ion d 'o r . 

Mais , il es t u n e sage disposi t ion qui ex i s t e d a n s le d é c r e t de 
1 8 8 1 , et que vous m a i n t i e n d r e z d a n s le proje t de déc re t qui 
v o u s es t s o u m i s , c 'es t la r e d e v a n c e fixe, ob l iga to i re et a n n u e l l e 
p a r h e c t a r e de te r ra in c o n c é d é . 
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Laissons agir les cap i ta l i s tes , r e m e t t o n s - n o u s en à e u x -
m ê m e s pour que les fonds qu ' i l s au ra i en t employés a l 'acqui
sition de vastes m i n e s ne r e s t e n t pas improduc t i f s , pour q u e 
ces m i n e s , devenues leur p rop r i é t é , ne so ient pas u n e charge 
pour eux . 

L e u r p ropre in té rê t les guidera toujours aux mieux des in té
rê t s de la co lonie . Ils se ron t obligés ou de m e t t r e l eur m i n e 
en explo i ta t ion , ce qui sera un i m m e n s e avantage pour t o u s , ou 
bien, ayant, en vue la spécula t ion et dé s i r an t la vendre avec 
profit, de ne m é n a g e r aucun des moyens propres a en faire ap
préc ie r la va leur . Publ ic i té , moyens de c o m m u n i c a t i o n s , t r a 
vaux d ' a s s a i n i s s e m e n t , cu l tu re vivrière pour faciliter les a p p r o 
v i s i o n n e m e n t s , e t c . , e t c . , tout ce que l ' in té rê t peut insp i re r 
au génie de l ' h o m m e sera appliqué pour d o n n e r la plus g r a n d e 
va leur possible à une infinité de ces g i s e m e n t s aur i fères q u e 
possède n o t r e r iche c o n t r é e , m a i s don t l 'exploitation serai t 
oné reuse en ce m o m e n t , a c a u s e de l ' insuffisance de la main-
d 'œuvre et des moyens de t r anspo r t , ou d e s pr ix exorb i tan ts 
de ces t r a n s p o r t s , r é s u l t a n t des difficultés de c o m m u n i c a t i o n s . 

Une a u t r e objection q u e nous avons e n t e n d u formuler co n t r e 
la p ropr ié té des mines est la su ivan te : 

L 'exploi ta t ion de l 'or de nos g i s e m e n t s a l l uv ionna i r e s , d i t -
o n , nécess i te l 'emploi d ' une quan t i t é cons idé rab le de bois q u e 
l'on t rouve a p i e d - d ' œ u v r e , qu'i l serai t imposs ib le , à cause du 
défaut de c o m m u n i c a t i o n s , d 'aller c h e r c h e r a i l l eu r s . U n e q u a n 
t i té d ' a rb res sout aba t tu s a u t o u r des chan t i e r s d ' exp lo i t a t ion , 
au fur et a m e s u r e des b e s o i n s . Les bois q u e l'on en re t i re s e r 
v e n t , e n t r e au t r e s u s a g e s , à la confection des i n s t r u m e n t s de 
lavage des t e r r e s et a la cons t ruc t i on des b a r a q u e m e n t s . 

E n o u t r e , un p lacer p r o p r e m e n t dit , c ' es t -à -d i re l ' ensemble 
des cases se rvan t de l ogemen t aux d i r e c t e u r s , employés et o u 
vr ie r s de l 'exploi tat ion, de magas ins des app rov i s i onnemen t s , 
e t c . , qui occupe géné ra l emen t u n e superf icie de 1 à 5 h e c t a r e s , 
es t a b a n d o n n é lors de l ' épu i semen t des g i s e m e n t s e n v i r o n n a n t s , 
p o u r ê t re rétabli au cen t re d ' une nouvel le r ég ion exp lo i t ab le , 
avec un nouveau réseau de c h e m i n s condu i san t à chacun des 
nouveaux chan t i e r s . 

Il résu l te de ce t te p ra t ique que les dro i t s a t tachés à la p r o 
pr ié té du sol dev iennen t u n e fiction. 

On pour ra i t m ê m e ajouter q u e l ' ex t rac t ion de l 'or ne se fait 
pas seu lemen t dans des n o m b r e u x cours d ' eau et à u n e ce r t a ine 
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pro fondeur d a n s le sol ; il y a d e s e x e m p l e s d 'ex t rac t ion de l 'or 
d e s t e r r e s qui son t s i tuées en p l e ine superf icie d e s m o n t a g n e s . 

Il s e m b l e d o n c incon te s t ab l e q u e la p rop r i é t é d ' u n e mine d 'or 
à la Guyane impl ique le dro i t de d i s p o s e r du sol d a n s t o u t e s ses 
pa r t i e s , ce qu i , en fait, sera i t la néga t ion du dro i t de p r o p r i é t é 
d e la sur face . 

N o u s nous e m p r e s s o n s de r e c o n n a î t r e q u e les faits qui 
v i e n n e n t d ' ê t r e é n o n c é s son t vrais ; q u e , d a n s la p r a t i q u e , 
l ' exp lo i ta t ion de nos m i n e s d 'o r diffère en b ien d e s po in t s d ' a v e c 
ce l l e s d e s mines en F r a n c e . E n E u r o p e , point de b a r a q u e m e n t s 
s u c c e s s i v e m e n t c o n s t r u i t s et a b a n d o n n é s après d é f r i c h e m e n t e t 
u t i l i sa t ion des a r b r e s du sol e n v i r o n n a n t , les ouvr i e r s é t a n t lo
g é s d a n s les villes ou d a n s les v i l l ages , e t l e s exp lo i t a t ions é t an t 
d ' u n accès facile a t o u t e s so r t e s de m a t é r i a u x . A u s s i , ne de
m a n d o n s - n o u s p a s , p o u r le m o m e n t , l ' appl icat ion abso lue à la 
Guyane de la loi de 1810 su r les m i n e s . Mais, à ceux qui r e 
fusen t d ' a d m e t t r e la p rop r i é t é d e s m i n e s p a r la ra i son qu 'e l le 
dé t ru i t les d ro i t s du p ropr i é t a i r e de la su r f ace , n o u s d e m a n d e 
r o n s si la t héo r i e du bail à par tage des fruits d o n n e sat isfaction 
à l eu r ob jec t ion ? 

C e r t e s , n o n , ca r , au c o n t r a i r e , n o u s savons q u e d a n s l 'é tat 
ac tue l d e s c h o s e s , c ' e s t -à -d i re s o u s l ' appl ica t ion d u déc re t de 
1 8 8 1 , les faits c i -dessus é n o n c é s se p r o d u i s e n t avec t o u t e s 
l e u r s c o n s é q u e n c e s . 

E t si r é e l l e m e n t il a r r iva i t parfois qu ' i l y eût incompat ib i l i t é 
e n t r e l e s d ro i t s du p rop r i é t a i r e d ' u n e m i n e et ceux q u ' a u r a i t 
a n t é r i e u r e m e n t le p rop r i é t a i r e du sol , nul dou te q u e les d ro i t s 
a cqu i s ne soient r e spec t é s . Mais n o u s n ' avons pas à r e d o u t e r 
c e s confl i ts , car les concess ions de g i s e m e n t s aur i fè res s ' é t e n 
d e n t s u r les i m m e n s e s t e r ra ins du d o m a i n e , q u i , se lon t o u t e 
p robab i l i t é , d e m e u r e r o n t en friche p e n d a n t des s ièc les e n c o r e , 
si l ' indus t r ie aur i fè re , si l ' appât de l 'o r , d e v r i o n s - n o u s d i r e , 
n e vient pas faire p é n é t r e r le p rogrès et la c ivi l isa t ion d a n s ces 
s auvages forêts v i e r g e s . L e s conces s ions agr ico les s u r ces t e r 
r a i n s ne p o u r r o n t d o n c , le p lus s o u v e n t , ê t r e q u e p o s t é r i e u r e s 
à celles d e s t e r r a i n s , e t il se ra t e n u c o m p t e , au m o m e n t où 
e l les s e r o n t acco rdées , de la s i tua t ion acqu i se par le m i n e u r . 

Il n o u s parai t év ident que l ' i ndus t r i e agr icole ne peut q u e 
t r o u v e r d ' i m m e n s e s avan tages à la isser d ' abo rd ag i r l ' i ndus 
t r i e aur i fère . Cel le- là v iendra tou jours et n a t u r e l l e m e n t se 
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placer à côté de celle-ci ; par tout où il y aura des h o m m e s à 
n o u r r i r , p a r exemple , il y aura u n e t endance à produi re d e s 
d e n r é e s v ivr iè res . 

L ' i ndus t r i e agr icole m a r c h a n t de r r i è r e l ' i ndus t r i e m i n i è r e , 
t rouve ra des rou tes c r éée s , d e s voies de c o m m u n i c a t i o n s é t a 
bl ies , c e r t a in s t ravaux d ' a s s a i n i s s e m e n t c o m m e n c é s . 

Enfin, une t ro i s ième object ion pourra i t venir de l ' adminis t ra
tion locale don t la tâche est bien facilitée sans con t red i t avec 
la théor ie du bail. 

L 'explo i teur d 'or n 'a- t - i l pas voulu ou n ' a - t - i l pas pu payer la 
redevance de son p e r m i s ? Q u ' i m p o r t e , les obl iga t ions du c o n 
trat n ' é t an t pas rempl ies , la d é c h é a n c e est p rononcée en Conseil 
p r ivé , et tout est d i t . Res te le m i n e u r m a l h e u r e u x dont les longs 
et pén ib les t ravaux, don t les capi taux ayant servi à c rée r la 
mine vont profiler à un a u t r e . A celui qu i , nouveau héros d e 
s teep le -chase , sera a r r ivé ban p remie r pour s ' insc r i re sur les 
r eg i s t r e s du bu reau des d o m a i n e s . Eh bien ! n o u s ne p e n s o n s 
pas que l 'Admin i s t r a t ion , qui doit et qui veut ê t re le p r o t e c t e u r 
né du ci toyen, che rche a ma in ten i r ces faits d ' u n e bru ta l i t é qui 
exclut l ' idée de jus t i ce . 

Si la r edevance n ' e s t pas payée , l 'Adminis t ra t ion ne joui t -e l le 
pas de privi lèges cons idé rab le s qui lui en a s s u r e n t le r ecouvre 
men t , sans qu 'e l le ail besoin de recour i r à tou te la p rocédure 
employée e n t r e p a r t i c u l i e r s ? 

Nous avons dit que la mine devai t ê t r e suscept ib le d ' hypo 
thèque , en effet, il n o u s parai t juste que celui qui a employé 
son act ivi té , son in te l l igence , ses conna i s sances t e c h n i q u e s , ses 
capi taux à c r ée r une va leur , ne soit pas privé des avan t ages du 
crédit si fécond en l u i - m ê m e et que la faculté de d o n n e r l 'hypo
thèque pourra lui a s s u r e r . 

Nous ne n o u s d i s s imulons pas , Mess ieurs , combien est grave 
la proposi t ion que nous venons vous faire de fixer un m a x i m u m 
d ' impôt sur l ' indus t r ie aur i fère . 

En vertu du décre t o rgan ique qui a doté la Guyane fran
çaise d 'un Conseil g é n é r a l , vous ê tes appe lés c h a q u e a n n é e a 
voter les taxes et con t r ibu t ions de tou te n a t u r e , c 'es t u n e de 
vos plus belles prérogat ives et il ne vous appa r t i en t m ê m e 
pas d 'en faire le sacrifice. Mais n o u s pensons que vous pouvez 
sans inconvénien t et en vue de p e r m e t t r e aux capi ta l i s tes d 'as
seoir l eu r s ca lculs su r des bases sol ides, d e m a n d e r à ce que 
le m a x i m u m d ' impôt soit déterminé par un décret p rés iden t i e l . 
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L ' i n c e r t i t u d e d a n s l aque l l e s e t r o u v e n t p l acés ceux qu i v o u 

d r a i e n t d i r i g e r l e u r s c a p i t a u x v e r s l ' i n d u s t r i e au r i f è re à la G u y a n e , 
le d o u t e q u ' i l s é p r o u v e n t s u r la s t ab i l i t é de nos i m p ô t s qu i 
p e u v e n t au g r é d ' u n e ma jo r i t é a t t e i n d r e des p r o p o r t i o n s é c r a 
s a n t e s , les t i e n n e n t é l o i g n é s d e no t r e r i che c o n t r é e qui c e p e n 
d a n t a t a n t beso in de b ras et d e c a p i t a u x . E n fixant un max i 
m u m d ' i m p ô t , v o u s n ' a u r e z pas a l i é n é vos d r o i t s , ca r v o u s c o n 
s e r v e r e z t o u j o u r s la facul té de v o u s m o u v o i r d a n s le c e r c l e q u e 
vous v o u s s e r ez t r a c é , e n a u g m e n t a n t ou en d i m i n u a n t l ' impô t 
e x i s t a n t s u i v a n t les n é c e s s i t é s b u d g é t a i r e s . 

N o u s n ' e n t r e r o n s p a s , M e s s i e u r s , d a n s le dé ta i l d e s a r t i c l e s 
du proje t de d é c r e t , m a i s n o u s n o u s p r o p o s o n s de vous f o u r n i r , 
a p r è s v o u s en avoi r d o n n é l e c t u r e , tout< s les e x p l o i t a t i o n s q u e 
vous d é s i r e r e z , en m ê m e t e m p s q u e n o u s a u r o n s l ' h o n n e u r 
d ' e x p o s e r d e v a n t vous les c o n s i d é r a t i o n s qui n o u s o n t fait a d o p t e r 
les d i f fé ren tes mod i f i ca t ions q u i vous s o n t p r o p o s é e s . 

Le Rapporteur, 
A . B A L L Y F I L S . 
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SESSION EXTRAORDINAIRE DE 1884. 

E x t r a i t du p r o c è s - v e r b a l de la s é a n c e du C o n s e i l 
g é n é r a l d u 2 4 j u i n 1 8 9 4 . 

Discussion de la législation minière. 

M. BALLY. — J'ai eu l ' honneur do déposer sur le bu reau du 
Conseil , à la dern ière sess ion , au nom de la commiss ion co lo 
niale, un projet de déc re t au sujet de la légis la t ion aur i fère . 
Aujourd 'hui n o u s s o m m e s appelés à d iscuter ce projet ; j e 
pense que vous avez en tout le t emps nécessa i re pour e x a m i 
ne r et peser s é r i eusemen t les diverses d i spos i t ions qui y sont 
con tenues , et j ' e s t i m e que votre opinion est à peu près formée 
à ce sujet . Dans ces cond i t ions , nous pou r ron s é laguer de la 
discussion tout ce qui serai t de n a t u r e à l 'al longer et a l 'obscur
c i r . C'est avec une réel le impat ience qu ' en F r a n c e on at tend 
la solution que nous allons d o n n e r à ce t te impor t an te ques t ion . 
Me t tons -nous donc à l 'œuvre de façon q u e n o u s puiss ions po r 
te r , le plus vite possible , à la connaissance des in té ressés , les 
r é su l t a t s de nos t ravaux. 

Avant d ' en t re r dans l 'examen de chacun des ar t ic les du projet , 
il est bon de vous rappeler , Mess ieurs , que les deux principales 
innovat ions in t rodui tes d a n s la législat ion sont : 

1O Garant ies d o n n é e s à la concess ion au point de vue de la 
propr ié té ; 

2° Fixat ion d 'un m a x i m u m d ' impôt . 
Ceci di t , passons , si vous le voulez. Mess ieurs , a la discussion 

d u projet ar t ic le par art icle : 

TITRE I e r . 

D E L A R E C H E R C H E E T D E L ' E X P L O I T A T I O N 

DES GISEMENTS ET FILONS A U R I F È R E S . 

Artic le 1 E R . Tou te pe r sonne , quel le que soit sa na t iona l i té , a 
le droi t de faire des recherches su r les t e r ra ins du domaine 
pour découvrir des g i sements ou filons aur i fères . 
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S il s ' ag î t de t e r r a i n s n ' a p p a r t e n a n t pas à la co lon ie , c e s r e 
c h e r c h e s ne peuven t ê t r e lai tes q u ' a v e c le c o n s e n t e m e n t du 
p r o p r i é t a i r e du sol . 

Tel é t a i t le t ex te pr imi t i f de ce t a r t i c l e . Mais , a la su i t e de 
q u e l q u e s o b s e r v a t i o n s qui m ' o n t é té p r é s e n t é e s , et d o n t j ' a i 
r e c o n n u le bien fondé, j ' a i cru devo i r a jou t e r au p a r a g r a p h e 1er 

ce qui su i t : 
S o u s r é s e r v e d ' u n e déc l a r a t i on a la Di rec t ion d e l ' I n t é r i e u r , 

o u , d a n s les c o m m u n e s , à la m a i r i e , fa isant c o n n a î t r e les n o m , 
p r é n o m s , qua l i t é e t domic i l e de l ' e x p l o r a t e u r , a insi que l ' i nd i 
cat ion a p p r o x i m a t i v e de la rég ion à e x p l o r e r . Il s e r a i m m é d i a t e 
m e n t d o n n é ac t e de ce t t e d é c l a r a t i o n de pos se s s ion à l ' i n t é 
r e s s é . 

L ' a r t i c l e 1er e s t a ins i r éd igé : 
« A r t i c l e 1 e r . T o u t e p e r s o n n e , que l le q u e soit sa n a t i o n a l i t é , a 

le dro i t de faire d e s r e c h e r c h e s su r les t e r r a i n s du d o m a i n e 
p o u r découv r i r des g i s e m e n t s ou filons a u r i f è r e s , sous r é s e r v e 
d ' u n e d é c l a r a t i o n à la D i rec t ion de l ' I n t é r i e u r , o u , d a n s les 
c o m m u n e s , à la m a i r i e , fa isant c o n n a î t r e les n o m , p r é n o m s , 
qua l i t é et domic i l e de l ' e x p l o r a t e u r , a ins i q u e l ' ind ica t ion a p 
p r o x i m a t i v e de la r é g i o n à e x p l o r e r . Il s e r a i m m é d i a t e m e n t 
d o n n é a c t e de ce t t e déc la ra t ion de p a r t a n c e à l ' i n t é r e s s é . 

« S'il s ' ag i t d e t e r r a i n s n ' a p p a r t e n a n t pas à la co lon i e , ces 
r e c h e r c h e s ne peuven t ê t r e faites q u ' a v e c le c o n s e n t e m e n t d u 
p r o p r i é t a i r e d u sol . » 

C o m m e vous le voyez , M e s s i e u r s , l ' e n s e m b l e d e cet a r t i c l e e s 
c o n ç u d a n s un e sp r i t t o u t à fait c o n t r a i r e à ce lu i du d é c r e t de 1 8 8 1 . 
N o u s a v o n s essayé de d o n n e r aux c h e r c h e u r s d 'o r la p lus g r a n d e 
l iber té d ' a c t i o n , en d é c l a r a n t q u e t o u s , q u e l l e q u e soit l eu r na 
t i ona l i t é , p e u v e n t c o n c o u r i r d a n s n o t r e pays à la d é c o u v e r t e d e s 
m i n e s d ' o r . 

Loin de d i re : Nul n e p e u t faire d e s r e c h e r c h e s e t c . , c ' e s t - à -
d i r e d é b u t e r par u n e n é g a t i o n , p a r u n e s o r t e de r e s t r i c t i o n qui 
s e m b l e i n d i q u e r q u e n o u s avons p e u r q u e l 'on e n t r e p r e n n e t r o p 
d ' e x p l o r a t i o n s d a n s les i m m e n s e s e t r i che s forêts v i e rges d e la 
G u y a n e , n o u s a v o n s voulu ê t r e le p l u s l ibé ra l poss ib l e , a p p e l e r 
m ê m e la c o n c u r r e n c e é t r a n g è r e , c a r p l u s n o t r e G u y a n e se ra 
c o n n u e , m i e u x on l ' a p p r é c i e r a , et p lu s g r a n d e sera sa p r o s p é r i t é , 

E n ce qui c o n c e r n e l ' addi t ion q u e n o u s avons faite au p a r a 
g r a p h e 1 e r , j e do is v o u s d i re que c ' e s t d a n s l ' i n t é r ê t m ê m e d u 
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c h e r c h e u r q u e n o u s l ' avons i n t r o d u i t e . En effet, e l le c o n s t i t u e , 
p o u r les cas de c o n t e s t a t i o n , un c o n t r ô l e qui peu t p e r m e t t r e de 
p réc i se r à qui do i t r even i r les p r é r o g a t i v e s a c c o r d é e s p a r l ' a r 
t icle 7 à l ' i n v e n t e u r . 

M. G U I S O L P H E . — A v a n t de d é t e r m i n e r le m o d e d e r e c h e r c h e s 
d e s m i n e s , il c o n v i e n d r a i t , ce m e s e m b l e , de définir d ' a b o r d 
ce q u ' o n e n t e n d p a r m i n e s . 

M. G A L L I O T fils. — La loi de 1 8 1 0 é tab l i t d ' u n e façon c o m 
p lè t e la défini t ion de tou t ce q u ' o n e n t e n d pa r m i n e s , m i n i è r e s 
e t c a r r i è r e s ; c e t t e déf ini t ion n o u s suffit, p u i s q u e la loi e s t 
p r o m u l g u é e à la G u y a n e . 

M. L E D I R E C T E U R . — L e s t i t r e s qui o n t t ra i t a u x m i n i è r e s 
e t c a r r i è r e s sont d i s t i n c t s d e ceux qui on t t ra i t aux m i n e s . 

E n m a t i è r e de m i n e s , a u t r e s q u e l es m i n e s d ' o r , la loi d e 
1 8 1 0 es t s eu l e app l i cab l e . Dans l ' e s p è c e , n o u s n ' a v o n s p a s à 
é t ab l i r c e t t e d i s t i n c t i o n . 

M . G U I S O L P H E . — Il serait , bon , a m o n a v i s , d ' a j o u t e r à 
l ' a r t i c le 1 E R les d i s p o s i t i o n s c o n t e n u e s d a n s l ' a r t ic le 12 d e la 
loi de 1 8 1 0 . 

M. BALLY. — J e ferai o b s e r v e r a m o n co l l ègue G u i s o l p h e 
qu ' i l lu i e s t d o n n é sa t i s fac t ion au t i t r e I I I du pro je t de l ég i s l a t ion . 

M . LE D I R E C T E U R . — Il n ' e s t po in t b e s o i n d ' i n t r o d u i r e ici 
les d i s p o s i t i o n s d e l ' a r t i c le 1 2 , qui s o n t i m p l i c i t e m e n t r e p r é 
s e n t é e s d a n s l ' a r t ic le 1 e r . 

M . LE P R É S I D E N T . — J e m e t s a u x voix l ' a r t ic le 1 E R du p r o j e t 
tel qu ' i l a é t é modif ié par M. le R a p p o r t e u r . 

L ' a r t i c l e 1 e r e s t a d o p t é . 

A r t . 2 . L ' exp lo i t a t i on d ' u n e m i n e d ' o r ne p e u t avoi r l ieu 
q u ' e n ver tu d ' u n l i t r e de concess ion dé l iv ré c o n f o r m é m e n t a u x 
t i t r e s I I e t III du p r é s e n t d é c r e t . 

A d o p t é s a n s o b s e r v a t i o n . 

A r t . 3 . Il e s t a c c o r d é à t o u t e x p l o r a t e u r , a g i s s a n t i s o l é m e n t 
ou en soc ié t é , la facul té de se r é s e r v e r le d ro i t exclus i f d ' e x 
p l o r a t i o n s s u r des t e r r a i n s d o n t il d é t e r m i n e r a l ' é t e n d u e et l e s 
l im i t e s e n ver tu d 'un p e r m i s de r e c h e r c h e s dé l iv ré pa r l ' A d m i 
n i s t r a t i o n locale . 

A d o p t é s a n s o b s e r v a t i o n . 
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A r t . -4. L e l i t r e de c o n c e s s i o n d o n n e le d r o i t d e t a i re t o u s les 
t r avaux d ' e x p l o r a t i o n e t d ' e x p l o i t a t i o n d e g i s e m e n t s e t f i l ons 
a u r i f è r e s s u r le t e r r a i n qu i en e s t l ' ob je t : d 'y é t a b l i r d e s m a 
c h i n e s , a t e l i e r s e t m a g a s i n s , a i n s i q u e le d ro i t d e fa i re u s a g e 
d e s bois c l m a t é r i a u x q u e l c o n q u e s n é c e s s a i r e s aux b a r a q u e m e n t s 
e t à la c o n s t r u c t i o n du m a t é r i e l d ' e x p l o i t a t i o n . M a i s il d e m e u r e 
b ien e n t e n d u q u e la p r o p r i é t é d u sol n e p e u t ê t r e a s s u r é e q u e 
par u n e c o n c e s s i o n d o m a n i a l e . 

M. B A L L Y . — Il e s t utile", M e s s i e u r s , à m o n av i s , d ' é c r i r e 
d a n s la loi u n e c h o s e q u i e x i s t e en fait e t qu i e s t a c c e p t é e d e 
t o u s . C a r il p o u r r a i t s e p r o d u i r e de la pa r t d e l ' A d m i n i s 
t r a t i o n c e r t a i n e s o b s e r v a t i o n s au suje t d e l ' a b a t t a g e d e s b o i s , 
s u r t o u t si les g r a n d e s e x p l o i t a t i o n s a u r i f è r e s v e n a i e n t a e n avo i r 
b e s o i n p o u r r é t a b l i s s e m e n t d ' u n e voie f e r r é e , p a r e x e m p l e , la 
c o n s t r u c t i o n de g a r e s p o u r l e s m a r c h a n d i s e s , e t c . Ce q u e n o u s 
v o u l o n s t e n u s , M e s s i e u r s , c ' es t d o n n e r d e s fac i l i tés et d e s g a r a n 
t ies s é r i e u s e s a u x c a p i t a l i s t e s , a u x e x p l o i t e u r s d ' o r . E h b i e n ! 
n o u s ne s a u r i o n s t r o p a s s u r e r ici la s é c u r i t é de l e u r s e n t r e p r i s e s . 

M. L E D I R E C T E U R . — C ' e s t a u s s i d a n s le b u t d e b i e n i n d i 
q u e r l e s d r o i t s d e c h a c u n , q u e l ' on a a j o u t é q u e le p r o p r i é t a i r e 
d'une m i n e n e p o u r r a s e l i v r e r à l ' e x p l o i t a t i o n d e s bois q u e 
m o y e n n a n t un t i t r e de c o n c e s s i o n ; e n un m o t , c o m m e le d i t 
l ' a r t i c l e 4 , la p r o p r i é t é du sol n e peu t ê t r e a s s u r é e q u e p a r u n e 
c o n c e s s i o n d o m a n i a l e . 

A d o p t é s a n s m o d i f i c a t i o n . 

TITRE II 
D E L ' O B T E N T I O N DES P E R M I S D E R E C H E R C H E S . 

Ar t . 5. Le p e r m i s d e r e c h e r c h e s p e u t ê t r e a c c o r d é a t o u t e 
p e r s o n n e qui en fera la d e m a n d e , sous la c o n d i t i o n de faire é l e c 
t ion de d o m i c i l e à C a y e n n e ou d 'y c o n s t i t u e r u n m a n d a t a i r e . 

A d o p t é s a n s m o d i f i c a t i o n . 
Ar t . 6. Est r é p u t é inventeur ce lu i qui j u s t i f i e de t r avaux d ' e x 

p l o r a t i o n s ayan t a m e n é la d é c o u v e r t e d ' u n g i s e m e n t ou filon 
au r i f è re e t qui e n a u r a d é m o n t r é la pos s ib i l i t é d ' u n e e x p l o i t a 
t ion f r u c t u e u s e . 

M. B A L L Y . — Cet a r t i c l e es t u n e i n n o v a t i o n t i r é e d ' u n e d i s 
posi t ion de la loi do 1810. L ' a p p l i c a t i o n du p r i v i l è g e qu i se ra 
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a c c o r d é à l ' i nven teur n é c e s s i t e r a l ' i n s t a l l a t ion d ' u n bureau d ' i n s 
p e c t i o n d e s m i n e s , d e façon a é t ab l i r le d r o i t d e l ' i n v e n t e u r . 

M . LE D I R E C T E U R . — La d é m o n s t r a t i o n du d ro i t d ' i n v e n t e u r 
se ra faite pa r la q u a n t i t é d 'o r qui se ra d é c l a r é e e n d o u a n e s . 11 
est év iden t q u e l ' i n v e n t e u r n ' a u r a a u c u n i n t é r ê t à a n n o n c e r 
u n e d é c o u v e r t e qui n ' e x i s t e r a i t p a s . 

M . R O S E T T E . — J e t r o u v e q u e la jus t i f ica t ion de la d é c o u 
ve r t e s e r a très-difficile a con t rô l e r . 

M. BALLY. — Il est p o u r t a n t n é c e s s a i r e de faire un a v a n t a g e 
q u e l c o n q u e à celui qu i a t rouvé ; c ' e s t p o u r q u o i il lui est a c 
c o r d é , a u x t e r m e s de l ' a r t i c l e 1 3 , un dé la i de 150 j o u r s p o u r 
faire valoi r son d ro i t de p r io r i t é à la c o n c e s s i o n . 

L ' a r t i c l e 6 , m i s aux voix , es t a d o p t é s a n s modi f ica t ion . 
A r t . 7 . L ' i n v e n t e u r a le d ro i t de p r o d u i r e sa d e m a n d e d e 

conces s ion qui a la p r i o r i t é sur t ou t e s a u t r e s d e m a n d e s de r e 
c h e r c h e s ayant p o u r obje t le m ê m e t e r r a i n , j u s q u ' a u d e r n i e r 
j o u r d u délai d 'oppos i t ion fixé p a r l ' a r t ic le 1 4 . 

Tou te fo i s , ce d r o i t de p r io r i t é n e p o u r r a avoir d'effet su r un 
t e r r a i n d ' u n e é t e n d u e de p l u s de 2 , 0 0 0 h e c t a r e s . 

M. BALLY. — J ' a i cru devoi r l i m i t e r à 2 , 0 0 0 h e c t a r e s la c o n 
cess ion qu i s e r a a c c o r d é e a l ' i n v e n t e u r , c a r , s'il es t n é c e s s a i r e 
et é q u i t a b l e de faire la p a r t des d r o i t s qu ' i l a u r a a c q u i s , il e s t 
j u s t e a u s s i de s a u v e g a r d e r l e s i n t é r ê t s de la co lon ie et ceux d e s 
cap i t a l i s t e s en ne lui d o n n a n t pas la faculté d e s ' a c c a p a r e r d e 
t o u t e u n e zone au r i f è r e . 11 n e faut pas que la Guyane soit p a r 
t agée e n t r e q u e l q u e s i n d i v i d u s . 

M. GALLIOT fils. — Le chiffre d e 2 , 0 0 0 h e c t a r e s est suffisant 
p o u r les a l l u v i o n s , m a i s je le t rouve t rop c o n s i d é r a b l e d a n s le 
c a s où , p a r e x e m p l e , il s ' ag i ra i t de l ' exp lo i t a t i on d e s filons. 

M. L E P R É S I D E N T . — J e su i s d 'av is d e m a i n t e n i r l e s 2 , 0 0 0 
h e c t a r e s p o u r t o u t e e spèce de c o n c e s s i o n s . 

L ' a r t i c l e 7 es t a d o p t é s a n s modi f ica t ion . 

A r t . 8 . Celui qui veut o b t e n i r un p e r m i s de r e c h e r c h e s en fait 
la d e m a n d e , par voie d ' i n sc r i p t i on , s u r un r eg i s t r e à s o u c h e 
t e n u à cet effet au b u r e a u d u d o m a i n e , co t é e t p a r a p h é p a r le 
D i r e c t e u r d e l ' I n t é r i e u r . 

M . L E D I R E C T E U R . — Ne c o n v i e n d r a i t - i l pas d ' a jou te r u n 
seu l m o t à cet a r t i c l e et de le r é d i g e r de ce t t e façon : « Celu i 



q u i v o u d r a i t o b t e n i r u n p e r m i s d e r e c h e r c h e s p r i v i l é g i é e n fait 
la d e m a n d e , p a r vo ie d ' i n s c r i p t i o n , s u r u n r e g i s t r e a s o u c h e 
t e n u à c e t effet au b u r e a u du d o m a i n e , c o t é e t p a r a p h é p a r le 
D i r e c t e u r d e l ' I n t é r i e u r . » 

M. G u i S O L P H E . — L a r é d a c t i o n d e l ' a r t i c l e e s t a s s e z c l a i r e , 
p u i s q u ' o n ne d é l i v r e p a s d e p e r m i s d e r e c h e r c h e s a c e u x q u i 
n e v e u l e n t p a s s e r é s e r v e r u n d r o i t e x c l u s i f d ' e x p l o r a t i o n s u r 
u n e s u r f a c e d é t e r m i n é e . 

L ' a r t i c l e 8 e s t a d o p t é s a n s m o d i f i c a t i o n . 
A r t . 9 . C h a q u e i n s c r i p t i o n d o i t c o n t e n i r , i n d é p e n d a m m e n t 

d u n u m é r o d ' o r d r e ; 
1° L e s n o m , p r é n o m s , p r o f e s s i o n e t d o m i c i l e d u d e m a n d e u r . 

S ' i l s ' ag i t d ' u n e s o c i é t é a n o n y m e , sa d é n o m i n a t i o n , la c o m p o 
s i t i o n d e s o n c o n s e i l d ' a d m i n i s t r a t i o n , le s i ège d e la s o c i é t é e t 
la d é s i g n a t i o n d e s o n r e p r é s e n t a n t d a n s la c o l o n i e ; 

2° L a d é s i g n a t i o n d e la c o m m u n e d a n s l aque l l e se t r o u v e le 
t e r r a i n d e m a n d é ; 

3 ° L ' é t e n d u e e t les l i m i t e s d e c e t e r r a i n ; 
4° L a d a t e e t l ' h e u r e d e l ' i n s c r i p t i o n . 
A d o p t é s a n s m o d i f i c a t i o n . 
A r t . 1 0 . L ' i n s c r i p t i o n do i t ê t r e fai te i m m é d i a t e m e n t e t s a n s 

a u c u n r e t a r d . E l l e e s t s i g n é e p a r le d e m a n d e u r ou par d e u x 
t é m o i n s d e s o n c h o i x , q u a n d il n e sa i t n i l i re n i é c r i r e . C o p i e 
d é t a c h é e d e c e l l e i n s c r i p t i o n lui e s t d e l i v r é e s é a n c e t e n a n t e . 

L ' é t e n d u e e t l e s l i m i t e s du t e r r a i n d e m a n d é s e r o n t i n s c r i t e s 
p a r le g é o m è t r e - a r p e n t e u r d u G o u v e r n e m e n t au v e r s o d u r é c é 
p i s s é ; ce f o n c t i o n n a i r e y i n d i q u e r a é g a l e m e n t le p o i n t d e r e p è r e 
a d m i s p a r l ' A d m i n i s t r a t i o n . Si c e p o i n t n ' é t a i t p a s ce lu i q u e 
d é s i r e le c o n c e s s i o n n a i r e , m e n t i o n d e s e s o b s e r v a t i o n s s e r a i t 
fa i te s u r le r é c é p i s s é . 

D a n s t o u s les c a s , l o r s q u ' u n e p r é c é d e n t e d é l i m i t a t i o n a c c e p t é e 
c o m m e officielle a u r a e u l i eu , l e s p o t e a u x d e c e t t e d é l i m i t a t i o n 
d e v r o n t t o u j o u r s ê t r e p r i s d e p r é f é r e n c e c o m m e p o i n t s d e r e 
p è r e s p o u r t o u t e s les c o n c e s s i o n s q u i s 'y r a t t a c h e n t . 

M. G U I S O L P H E . — J e p r o p o s e d e r e m p l a c e r l ' e x p r e s s i o n géo
mètre du Gouvernement p a r arpenteur s i m p l e m e n t , a t t e n d u q u ' i l 
e x i s t e d a n s la c o l o n i e d e s a r p e n t e u r s c i v i l s qui o n t l ' a u t o r i s a 
t i o n de d é l i v r e r d e s p l a n s de t e r r a i n s d o m a n i a u x . 



— 2 8 — 

M. LE DIRECTEUR. — J e ferai r e m a r q u e r à M . Guisolphe q u e , 
seul , l ' a rpen t eu r du G o u v e r n e m e n t possède les r e n s e i g n e m e n t s 
nécessa i res pour a s s u r e r l ' é tendue et les l imi tes des concess ions 
d e m a n d é e s . 

Ce fonct ionnai re seul peu t insc r i re su r le récépissé ce l te é ten
due et ces l imi tes , ainsi que le point de r epè re admis par l 'Ad
min i s t r a t i on . Cela n ' e m p ê c h e pas les a r p e n t e u r s l ibres de dé l i 
vrer au public les plans qu i l eu r s son t d e m a n d é s ; mais le visa 
de ces p lans e s t forcément r é se rvé au g é o m è t r e - a r p e n t e u r du 
Gouve rnemen t qui vérifie l ' exac t i tude d e s l égendes . 

M. BALLY. — Ce que j ' a i encore ajouté a cet ar t ic le , e t qui ne 
se t rouvai t pas d a n s le déc re t de 1 8 8 1 , c 'es t la men t ion d e s obser 
vat ions du conces s ionna i r e , dans le cas où le point de r epè re 
qui lui sera i t dés igné par l 'Adminis t ra t ion ne lui conviendra i t 
pas . 

Vous saisissez, Mess i eu r s , toute l ' impor tance de ce t te m e n 
t ion , en cas de con tes ta t ion por tée devant les t r i bunaux . 

M . LE PRÉSIDENT, — Il y aurai t un moyen de faire d i spa ra î t r e 
tou t dou te a l 'égard des po in t s de r e p è r e , ce sera i t de les dési
gner à l ' avance . 

M . BALLY. — C'est ce qui est di t d a n s le pa r ag raphe 2 de 
ce t a r t ic le . 

M. GALLIOT fils. — Ce pa ragraphe vise une seule d é l i m i t a 
t ion. Il se pourra i t qu' i l y en eût p lus i eu r s , d o n n a n t c h a c u n e 
naissance a au tant de po in t s de r e p è r e officiels ; d a n s ce ca s , 
que l le est celle à p rendre c o m m e base d 'opé ra t ion ? Il en es t 
a ins i pour cer ta ins t e r r a ins de Mana qui peuven t se dé l imi te r , 
soit par le saut F r a c a s , soit par les D e u x - F r o m a g e r s , soit par 
le saut Pé te r songou au Maroni . 

M . LE DIRECTEUR. — Je ferai o b s e r v e r a M. Galliot que le 
t ro is ième pa ragraphe de l 'ar t icle 1 8 a su r tou t pour objet de ne 
pas laisser a la discrét ion du g é o m è t r e - a r p e n t e u r la fixation du 
point de r epè re . 

M . GALLIOT fils — Je c o m p r e n d s fort bien la ra ison que vient 
de d o n n e r M . le Directeur ; m a i s je d is q u e dans le cas où il y 
aura i t p lusieurs l igues de dél imi ta t ion officielle dans les env i rons 
d 'un terrain à dé l imi t e r , que l le serai t celle qui p r imera i t l ' au t r e . 

M. LE DIRECTEUR. — Il est év ident que dans le cas où il y 
aurait p lus ieurs l ignes de dé l imi t a t ion , on p rend ra i t , c o m m e 
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base d 'opéra t ion , celle qui se ra i t la plus vois ine du te r ra in a 
dé l imi te r . C 'es t ainsi que pour les c o n c e s s i o n s qui se t r o u v e n t 
d a n s la région du saut F r a c a s , on p rendra i t c o m m e poin t de 
dépa r t des opé ra t i ons le poteau terminus de ce t t e l i g n e . 

M . BALLY. — C'est ce qu ' i l y a d e p lus r a t ionne l e t qui est 
depuis l o n g t e m p s adopté d a n s la p r a t i q u e . 

L ' a r t i c l e 1 0 , m i s aux voix, es t adop té s a n s modif icat ion. 
A r t . 11. Da ns les 2 4 h e u r e s qui su iven t la dé l iv rance du r écé 

pissé pa r le b u r e a u d e s d o m a i n e s , le d e m a n d e u r est t enu de se 
p r é s e n t e r au b u r e a u de l ' a r p e n t e u r - g é o m è t r e . Ce fonc t ionna i re 
a un délai de 4 8 h e u r e s p o u r é tabl i r e t dé l ivrer le plan d u t e r 
ra in d e m a n d é . Ce plan p réc i se ra l ' é t e n d u e et les l im i t e s de ce 
t e r r a i n , avec ind ica t ion du po in t de r epè re a d m i s pa r l ' A d m i 
n i s t r a t i on . 

D a n s les 7 2 h e u r e s de la dé l iv rance de son p lan , le d e m a n d e u r 
d e v r a , sous pe ine de p e r d r e son d ro i t de p r i m a u t é , en faire le 
d é p ô t a la Direct ion de l ' I n t é r i e u r , avec un récép i s sé du r e c e 
veur des domaines cons ta t an t le dépô t de la r edevance fixée à 
l 'ar t ic le 1 7 . 

T o u t e d e m a n d e qui ne s e r a poin t accompagnée d e ce r é c é 
p issé sera cons idé rée c o m m e nul le e t non avenue . Si Se p e r m i s 
n ' e s t pas acco rdé , la r edevance est i m m é d i a t e m e n t r e m b o u r s é e 
au d e m a n d e u r . 

M . G U I S O L P H E . — J e d e m a n d e la suppres s ion du m o t fonc
t ionna i re ; ca r l e s a r p e n t e u r s l ibres peuven t dé l ivrer les p l ans . 
L e travail de l ' a rpen teu r du G o u v e r n e m e n t doi t p r i n c i p a l e m e n t 
r é s ide r d a n s la confect ion et la réfect ion des ca r t e s de la co lonie . 

M . BALLY. — On peu t r éd ige r de ce t te façon : 
« D a n s l es 2 4 h e u r e s qu i su iven t la dé l ivrance du r é c é 

p i s s é par le b u r e a u des d o m a i n e s , le d e m a n d e u r est t enu de se 
p r é s e n t e r au bu reau de l ' a r p e n t e u r - g é o m è t r e p o u r indica t ion 
de point de r e p è r e . Il a un délai de 4 8 heu res pour faire é tab l i r 
et dé l ivrer le plan du te r ra in d e m a n d é . Ce p lan préc isera l ' é t e n 
due et les l imi tes de ce t e r r a i n , avec indicat ion d u poin t de 
r e p è r e a d m i s par l 'Admin i s t r a t ion . » 

L ' a r t i c l e 11, a ins i modif ié , es t m i s aux voix et a d o p t é . 
A r t . 1 2 . Les d e m a n d e s p r e n n e n t r a n g suivant la da t e et l ' heu re 

de l ' inscript ion qui consac ren t le droi t de p r i m a u t é , sauf à 
l ' égard de l ' i nven teur . 
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Nous avons dit à l 'article 7 que le demandeur avait jusqu 'au 
dernier jour pour produire son opposition. 

L'article 12 est adopté. 

Art. 13 . Dans le mois de son inscription, la demande est 
rendue publique au moyen d'un avis, contenant les indications 
prescrites a l'article 9 , inséré dans le journal officiel de la co
lonie. Cette publication aura lieu a la diligence et aux frais du 
demandeur. 

Les parties intéressées ont, pour former leurs oppositions, 
un délai de 150 jours, à partir de la date de l ' insertion. 

M . BALLY. — Nous avons prévu un délai de 150 jours pour 
permettre à l ' inventeur de faire valoir ses droits à cause des 
difficultés de communicat ion. 

M. LE DIRECTEUR. — Es t -ce bien dans le mois de son ins
cription que l'avis sera inséré au journal officiel, ou pendant le 
mois avec un avis par semaine ? 

M. BALLY. — Il s'agit d 'une seule inscription dans le mois. 
L'article 13 est adopté sans modification. 

Art . 14 . Les oppositions, établies sur papier t imbré, et dûment 
enregistrées, contiennent les noms, prénoms, professions et do
miciles des opposants , ainsi que les motifs des oppositions ; 
elles sont signifiées au Directeur de l ' Intérieur par acte extra
judiciaire, et il en est fait mention en marge de la demande qui 
les a motivées. 

Les pièces justificatives sont également remises au Directeur 
de l 'Intérieur, qui en délivre récépissé. 

M . LE DIRECTEUR. — Ne vaudrait-il pas mieux de dire que les 
oppositions, e tc . , ainsi que les motifs des oppositions seront 
signifiées au chef du bureau des domaines. 

Les chefs de bureau ne sont pas de simples employés, mais 
bien des fonctionnaires à qui le Directeur de l 'Intérieur peut 
déléguer une partie de ses pouvoirs. 

Si, par exemple, l 'exploitation forestière prenait un grand 
développement, nous ser ions forcés de distraire de la Direction 
de l 'Intérieur le bureau des domaines et créer un chef du 
service des domaines. 
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M . G U I S O L P H E . — Il est préférable que le D i rec t eu r de l ' i n t é -
r ieur soit c h a r g é de r empl i r les formal i tés i nd iquées dans 
l ' a r t ic le 1 4 . 

L ' a r t i c le 1 4 e s t adop té s a n s modif icat ion. 
Ar t . 1 5 . Il e s t s ta tué par le G o u v e r n e u r , en Conseil p r ivé , 

sur le mér i t e de ces oppos i t ions , sauf r ecours au con ten t i eux 
admin is t ra t i f ou aux t r i bunaux o rd ina i r e s . 

M. G U I S O L P H E . — Les t ro is d e r n i e r s m o t s sont de trop ; car , 
du m o m e n t que le con ten t i eux es t appelé à se p rononce r , par 
r ecou r s , s u r les oppos i t ions , il m e semble que les t r i b u n a u x 
o rd ina i re s n 'on t r i en a y voir . 

M. BALLY. — Cela dépend des c a s . Il se peu t que telle affaire 
soit du ressor t du c o n t e n t i e u x , te l le a u t r e du ressor t des t r i b u 
n a u x o rd ina i r e s . 

L ' a r t i c le 1 5 est adop té s a n s modif icat ion. 
Ar t . 16. A l 'expirat ion du délai fixé par l 'ar t icle 1 4 , s'il n ' e s t 

su rvenu a u c u n e oppos i t ion , le p e r m i s de r e c h e r c h e s est dé l ivré 
par le Di rec teur d e l ' In t é r i eu r . 

A d o p t é . 
A r t . 1 7 . Le p e r m i s de r eche rches es t valable pour deux a n n é e s 

consécu t ives et d o n n e ouve r tu r e au profit de la co lonie , à u n e 
redevance fixe, annue l l e , e t payée d 'avance de 10 cen t imes p a r 
h e c t a r e . Il n ' e s t l imi té que par les droi ts d e s t i e r s . 

M . LE D I R E C T E U R . — La rédact ion de cet a r t ic le n ' es t p a s 
tout a fait c la i re . S 'agit- i l de faire payer d 'avance la r edevance 
des deux a n n é e s , soi t 2 0 cen t imes par hec t a r e , ou bien, 1 0 
cen t imes pa r c h a q u e a n n é e . Ne vaudra i t - i l pas mieux d i r e : 
« q u e le p e r m i s de r e c h e r c h e s donne ouve r tu re à une r edevance 
fixe et payée d ' avance , de 1 0 cen t imes par h e c t a r e , a u c o m m e n 
c e m e n t de chaque a n n é e de r e c h e r c h e s . 

M . BALLY. — Je n e vois aucun inconvén ien t à adop te r ce t t e 
rédac t ion . 

L 'ar t ic le 1 7 , ainsi modif ié , est adop té . 
Ar t . 1 8 . Après ces deux a n n é e s de r e c h e r c h e s , ce te r ra in s e r a 

suscep t ib le d ' ê t r e acco rdé c o m m e te r ra in d 'exploi ta t ion à t o u t e 
p e r s o n n e qui en fera la d e m a n d e de concess ion , ma i s à la c o n 
di t ion de se confo rmer aux obl igat ions éd ic tées au t i t re IV du 
p r é s e n t dé c r e t . 

La préférence sera r é se rvée au pe rmis s ionna i r e de r e c h e r c h e s . 
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M . BALLY. — Cet article a été introdui t pour empêcher un 
concessionnaire de renouveler indéfiniment, moyennant la r e 
devance de 1 0 cen t imes , soit en son nom, soit au nom d 'un 
t ie rs , un ter ra in sur lequel il voudrait spéculer . 

M. LE DIRECTEUR. — En effet, le cas s'est p résen té main tes 
et main tes fois ; et , qui plus est , on a vu des te r ra ins exploités 
cesser tout a coup leur exploitation et ê t re renouvelés à 10 cen
t imes . 

M. GALLIOT fils. — De sor te q u e , avec l 'article 1 8 , si un 
chercheur d 'or , soit pour une cause ou pour une au t re , durant 
les deux années de concession à 1 0 cen t imes , n 'a pu p rospec
ter son te r ra in , ce terrain n e pour ra plus ê t re concédé qu 'a 
raison de 5 0 cen t imes . 

M. BALLY. — De deux choses l 'une : ou l 'on saura que le ter 
rain es t r iche et alors on ne regardera pas à le payer 5 0 cen
times l 'hectare pour le met t re en exploitation, ou on le cons i 
dérera comme pauvre, et, dans ce ca s , on l ' abandonnera . 

L 'ar t icle 1 8 est adopté sans modification. 

Extrai t d u p r o c è s - v e r b a l d e l a s é a n c e d u C o n s e i l 
g é n é r a l d u 25 j u i n 1 8 8 4 . 

M . LE PRÉSIDENT. — La suite de la d iscuss ion sur la r ég l e 
mentat ion aurifère est ouver te . 

TITRE III. 

DE L'OBTENTION DES TITRES DE CONCESSION. 

Art . 1 9 . Tout permis de recherches sera , dans les 1 5 j o u r s 
de son expiration, converti de droit en concession définitive, 
s'il y a eu renonciat ion expresse , totale ou part iel le du p e r m i s 
sionnaire. 

Avis préalable sera donné à la par t ie ou a son mandata i re qui 
devra, dans les 3 0 jou r s de cet avis , effectuer le ve rsement , 
aux mains du receveur des doma ines , de la redevance fixée 
par l 'article 2 6 , ou faire connaî t re les modifications qu'i l se 
propose d 'apporter au permis primitif. 

A l 'expiration du délai c i -dessus , le silence du permiss ion
naire sera considéré comme une renonciat ion totale et le terra in 
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fera r e tou r pur et s imple au d o m a i n e . Un a r rê t é du Gouverneur , 
i m m é d i a t e m e n t r endu e t publ ié au Moni t eu r , ra t t achera ces 
t e r r a i n s au doma ine et les r e n d r a d i sponib les . 

M . BALLY. — C'est a peu p r è s la r ep roduc t ion des disposi
t ions c o n t e n u e s d a n s le d é c r e t d e 1 8 8 1 . 

M. GALLIOT fils. — Il y a, j e c ro i s , u n e e r r e u r d a n s le p a r a 
graphe 2 . On vise, au sujet de la r edevance , l 'ar t icle 2 6 au lieu 
de l 'art icle 3 1 . li convien t de rect i f ier . 

M. G U I S O L P H E . — Ne se ra i t - ce pas le m o m e n t , pour évi ter ce 
qui s 'es t passé il y a q u e l q u e s m o i s , d ' i n t rodu i re la d isposi t ion 
su ivante : 

« Après un délai d 'un mo i s , si le r enouve l l emen t n ' é ta i t pas 
d e m a n d é , la commiss ion colonia le fera p rocéde r a la mise en 
adjudicat ion de la concess ion . » 

Cet te m e s u r e pe rme t t r a i t au m o i n s , si l 'adjudicat ion é ta i t 
suivie d'effet, de r e m b o u r s e r au conces s ionna i r e primitif, si ce 
n ' e s t la to ta l i t é , du m o i n s u n e par t ie d e s d é p e n s e s faites par 
lu i . II ne faut pas que des ind iv idus , toujours a l'affût des t e r 
ra ins do n t la da t e de r enouve l l emen t est a r r ivée , p u i s s e n t , à un 
m o m e n t d o n n é , et pour ainsi d i re par s u r p r i s e , se r e n d r e m a î t r e s 
du fruit des t ravaux d ' a u t r u i . 

M. BALLY. — Cette d i spos i t ion me pa ra î t é v i d e m m e n t fort 
sage ; m a i s il faut au m o i n s , avan t la m i s e en adjudica t ion , q u e 
le Gouve rneu r ait pr is u n a r r ê t é aux t e r m e s duque l le t e r ra in 
es t déc laré d isponib le . 

M. L E D I R E C T E U R . — M. Guiso lphe fait i n t e rven i r la c o m m i s 
sion colonia le d a n s une affaire qui n ' e s t p lus d e son r e s s o r t . 
Lorsque vous demandez un d é c r e t relatif a la r ég l emen ta t ion 
de l ' i ndus t r i e aur i fère , vous fai tes passer en t r e les m a i n s de 
l 'Admin i s t r a t i on l 'appl icat ion de tou tes les m e s u r e s é n o n c é e s 
d a n s ce t te r é g l e m e n t a t i o n . Si vous in t roduisez la c o m m i s s i o n 
colonia le , en lui dé l éguan t ce r t a ines a t t r i bu t ions , vous é t ab l i s 
sez en q u e l q u e sorte la n é g a t i o n de tou t ce qui a été fait. 

Ce qu i es t néces sa i r e d e p réc i se r , c ' e s t le m o m e n t où ces 
compé t i t i ons peuvent se p r o d u i r e . A ce suje t , n o u s avons, dans 
le déc re t de 1 8 8 1 , un t ex t e qui déc la re que la d é c h é a n c e est 
e n c o u r u e si le r enouve l l emen t n ' e s t pas d e m a n d é avant l ' expi 
ra t ion d u p e r m i s de r e c h e r c h e s . 

Il s 'agi t donc de savoir a que l m o m e n t ce t te d é c h é a n c e sera 
p r o n o n c é e . 
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Es t - ce a partir du moment où le concessionnaire n ' au ra pas 
payé la redevance rég lementa i re ? 

Est-ce au m o m e n t de la product ion de la m i n u t e de la déc i 
sion du Conseil privé déclarant la déchéance ? 

Ou bien encore au moment de la promulgat ion , au Journa l 
officiel, de la décision du Conseil pr ivé? 

Dans l'affaire à laquelle M. Guisolphe faisait allusion tout a 
l 'heure , le Conseil privé a é té a m e n é à n ' adme t t r e , comme 
ayant fait re tour au domaine , que les te r ra ins dont la déchéance 
avait été promulguée par voie de publication officielle ; mais 
c'est là une pure in terpréta t ion. Je crois qu'il est nécessaire de 
st ipuler, dans votre nouveau projet de rég lementa t ion , que les 
ter ra ins non renouvelés se ron t considérés comme disponibles 
à la promulgat ion de l 'arrêté du Gouverneur pris en Conseil 
privé. 

M. GUISOLPHE. — Je n'ai pas l ' in tent ion de demande r le rat
t achement au domaine des t e r r a in s dont les permiss ionnai res 
n 'aura ien t pas renouvelé en t emps voulu les pe rmis . J e voudrais 
s implement , et ma proposit ion est de toute équi té , qu 'a l 'expi
ration du délai de renouve l lement , la commission coloniale ou 
la Direction de l ' Intér ieur fasse procéder à l 'adjudication du 
terrain non renouvelé . 

M. LE DIRECTEUR. — Si vous voulez me t t r e en adjudicat ion, 
c'est une disposition nouvelle à in t roduire dans la législation ; 
mais elle n ' empêche pas d ' admet t re celle que j ' a i proposée au 
Conseil . 

L 'adoption de la modification présen tée par M. Guisolphe 
peut donner lieu à l ' in t roduct ion d'un article add i t ionne l . 

M. BALLY. — Je reconnais le bien fondé de l 'observat ion de 
mon collègue Guisolphe ; je n e fais pas d 'opposit ion a l 'addit ion 
de la mesure concernant la mise en adjudication. 

M. LE DIRECTEUR. — Le Conseil peut p rendre en cons idé
ration l ' amendement proposé et réserver son vote sur cet article 
ju squ ' à nouvelle rédact ion de la commission. 

L 'ar t ic le 19 est renvoyé, pour rédact ion nouvel le , à la c o m 
miss ion . 

Ar t . 2 0 . Toute demande de concession de g isement ou filon 
aurifère produi te dans l'un des cas prévus aux art icles 7 et 1 8 
devra être adressée au Directeur de l ' Intérieur , qui constatera le 
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m o m e n t de la remise ; ê t re accompagnée d 'un plan délivré par 
Je g é o m è t r e - a r p e n t e u r du gouvernement indiquant l ' é tendue e t 
les l imites du t e r ra in , ainsi que le point de repère admis par 
l 'Adminis t ra t ion . 

Dans les 4 8 heures qui suivent la remise de la d e m a n d e , le 
pét i t ionnaire devra, sous pe ine de perdre son droit de p r imau té , 
déposer à la Direct ion de l ' In té r ieur le récépissé du receveur 
des domaines cons ta tan t le ve r semen t opéré en t re ses mains 
du montan t de la redevance de la concession d e m a n d é e . 

M. BALLY. — Cet art icle n 'est que la reproduct ion des dis
posit ions contenues dans le déc re t de 1 8 8 1 . 

M. GUISOLPHE. — J e d e m a n d e la suppress ion des deux m o t s : 
du Gouvernement, par la ra ison que les a rpen t eu r s l ibres p e u -
vent dél ivrer , c o n c u r r e m m e n t avec l ' a rpenteur du Gouvernement , 
les plans des te r ra ins domaniaux . Ensui te j ' a t t i r e l 'a t tent ion 
du Conseil sur une anomal ie que p résen te le deux ième para
graphe de cet ar t ic le . 

Dans l 'ar t icle 11, pa ragrabhe 2 , on accorde 72 heures au 
d e m a n d e u r pour o p é r e r le dépôt a la Direction de l ' In tér ieur 
de son plan et de son récépissé . Je n e vois pas pourquoi on 
n ' acco rde que 48 h e u r e s à l ' inventeur pour rempl i r ces forma
l i tés . C'est la sans dou te une s imple e r reu r de la pa r t de l 'au
t eu r du projet de d é c r e t . 

M. BALLY. — En effet, c 'es t u n e e r r eu r qui m'a é c h a p p é . 
Je ne fais po in t d 'opposi t ion à la d e m a n d e formulée par mon 
collègue Guisolphe. 

L 'a r t ic le 2 1 , modifié d ' ap rès les observa t ions de M. G u i 
solphe , mis aux voix, es t adop té . 

Ar t . 2 2 . Il donne la propr ié té perpétuel le de la m i n e , laquelle 
es t dès lors d isponible et t r ansmiss ib le c o m m e tous au t res 
b i ens , et don t on n e peut ê t r e exproprié que dans les cas e t 
selon les formes p resc r i t s pour les a u t r e s propr ié tés , con fo rmé
m e n t au code civil et au code de p rocédure civile. Toutefois , 
une mine ne peut ê t r e vendue par lots , ou par tagée , s a n s u n e 
autorisat ion préalable d e l 'Adminis t ra t ion , donnée dans les m ê m e s 
formes que la concess ion . 

M. BALLY. — C'est ici, Messieurs , qu ' e s t le point capital de 
la ques t ion . 

En adoptant le pr incipe de la propr ié té perpétuel le de la 
m ine , vous donnez pleine satisfaction a l 'opinion publ ique, e t 



— 36 — 

vous faites disparaître une des erreurs fondamentales du décret 
de 1 8 8 1 , qui ne concédait un permis d'exploitation que pour 
neuf années seulement, avec la faculté, il est vrai, pour le con
cessionnaire, d'en obtenir le renouvellement, renouvellement 
pouvant dépendre, dans une certaine mesure , du caprice des 
assemblées et de l 'Administration. En vous proposant d'accor
der la propriété perpétuelle des mines , nous ne faisions qu 'ap
pliquer une des dispositions de la loi de 1 8 1 0 . Vous pouvez, 
Messieurs, être persuadés que ce principe nouveau introduit 
dans la législation portera ses fruits, et que les concession
naires, n'ayant plus à redouter le non-renouvellement de leurs 
permis d'exploitation, seront disposés à faire tous les sacrifices 
pécuniaires possibles pour retirer du sol toutes les richesses qui 
y sont renfermées. 

L'article 22 , mis aux voix, est adopté. 
Art. 23 . Les mines sont immeubles. 
Sont aussi immeubles les bâtiments, machines, puits, galeries 

et autres travaux établis a demeure , conformément a l'article 
524 du code civil. 

Sont aussi immeubles par destination les chevaux, agrès, 
outils et ustensiles servant à l'exploitation. 

Néanmoins, les actions ou intérêts dans une société ou entre
prise pour l'exploitation des mines seront réputés meubles, con
formément à l'article 529 du code Napoléon. 

M . G U I S O L P H E . — La loi de 1 8 1 0 fait une distinction a pro
pos des chevaux qui ne sont considérés comme immeubles 
qu'autant qu'ils sont exclusivement affectés aux travaux in té
rieurs de la mine. 

M . LE DIRECTEUR. — En effet, ne sont immeubles que les 
chevaux qui, une fois descendus dans la mine, ne voient plus 
la lumière. Du reste, aucune contestation ne saurait être élevée 
à cet égard, l 'interprétation de la loi de 1 8 1 0 , qui est formelle 
sur ce point, étant seule applicable. 

Il ne faut pas se figurer que les animaux employés au t rans
port du matériel, des vivres, e tc . , en un mot, au travail exté
rieur de la mine, soient immeubles par destination. Le Conseil 
d 'Etat ne pourrait accepter cette interprétation. 

M. FERJUS. — C'est évident, les animaux qui font le service 
du dégrad au placer ne peuvent être considérés comme im
meubles par destination. 



— 3 7 — 

M. BALLY. — La rédac t ion de l 'article 8 de la loi de 1 8 1 0 
es t assez explici te a cet égard , pour qu ' i l n 'y ait pas de c o n 
tes ta t ion poss ib le . 

L ' a r t i c le 2 3 es t adop té . 
Ar t . 2-4. S o n t meubles les ma t i è res ex t ra i t e s , les approvision

n e m e n t s et au t re s objets mobi l i e r s . 
L 'ar t ic le 2 4 est adop té . 
Ar t . 2 5 . Tou te d e m a n d e t e n d a n t a r édu i re l ' é t e n d u e d 'une 

concession doi t ê t re a ccompagnée d 'un nouveau p lan . 
L 'a r t ic le 2 5 est adopté . 
Ar t . 2 6 . E n cas de con tes t a t ion en t r e des concess ionna i res 

provisoi res ou définitifs de t e r ra ins con t igus , il y aura neu t ra l i 
sat ion des te r ra ins et dé l imi ta t ion faite a la di l igence de l 'une 
ou l ' au t re pa r t i e . Les frais s e r o n t a la charge de celle qui aura 
succombé . 

M. BALLY. — Cette d ispos i t ion a été adoptée pour sat isfaire 
à un pr inc ipe d ' équ i t é . 

M. GUISOLPHE. — Quel le sanc t ion é t ab l i t - on , d a n s le cas où 
un des p ropr ié ta i res des c o n c e s s i o n s en lit ige ne consent i ra i t 
p a s a neut ra l i se r ses c h a n t i e r s d 'exploi tat ion ? E t c o m m e n t 
l 'obliger a i n t e r r o m p r e ses t ravaux ju squ ' à dél imi ta t ion ? 

M. BALLY. — La force publ ique est là pour l'y obliger . 
J ' a t t i re l ' a t ten t ion du Conseil sur cet ar t ic le , don t l ' i m p o r 

t ance es t assez g rande . P o u r l 'en conva incre , j e m ' e n va is lui 
r appo r t e r un fait qui s 'est passé il y a que lques a n n é e s . Deux 
placers cont igus é t a i en t en contes ta t ion au sujet d ' une cr ique 
r i che . On porta la ques t ion devan t les t r i b u n a u x e t , l o r sque 
j u g e m e n t fut r e n d u , la par t ie qui avait ob tenu gain de c a u s e 
t rouva l 'objet du litige d i sparu : c ' e s t - à - d i r e que la c r i q u e avait 
é té déjà épuisée par la par t ie adverse . C'est pour e m p ê c h e r 
le r enouve l l emen t de faits semblables que la commiss ion a cru 
devoir i n t rodu i r e dans le projet de décre t le p ré sen t , ar t ic le . 

M. G U I S O L P H E . — J e n e con te s t e pas la ra i son d 'ê t re de 
l 'ar t ic le 2 6 , ma i s je dis qu ' i l n ' e s t pas pra t ique de neu t r a l i s e r 
j u s q u ' à la dé l imi ta t ion , c ' e s t - à - d i r e pendan t h u i t mo i s , des 
t e r r a i n s sur lesquels se t rouve u n pe r sonne l qu ' i l faut payer 
et dont l ' en t re t ien coû te , c o m m e tout le m o n d e le sait , des 
prix exorb i t an t s . 
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En voulant assurer la possession des gisements a son vér i 
table propriétaire, on occasionne a celui-ci des depenses consi
dérables pour le maintien d'un atelier dont les efforts se trouvent 
paralysés. 

M . BALLY. — Entre deux maux, il faut choisir le moindre : 
mieux vaut attendre non pas huit mois mais deux mois au plus 
la possession d'un gisement aurifère que d'être complètement 
lésé par le fait d'un voisin peu scrupuleux ; d'ailleurs, les intérêts 
étant engagés de part et d 'autre , il est plus que probable que 
les intéressés feront toute diligence pour assurer dans le plus 
bref délai possible la délimitation de leur concession. De plus, 
c'est un moyen pour obtenir dans l'avenir des cartes de la 
Guyane exactes, car telle grande société, pour être à l'abri de 
contestation, n'hésitera pas a faire une délimitation officielle 
de son terrain, et par ce fait, elle raccordera ses lignes de déli
mitation a celles qui existaient déjà, ce qui donnera a un moment 
donné les mesures exactes des distances comprises entre nos 
fleuves. 

M . HOURY. — Il est tout naturel , ce me semble, que les 
parties arrêtent, d'un commun accord, l'exploitation respective 
de leurs chantiers, puisqu'elles ne savent pas a qui doivent 
revenir les richesses contenues dans le sol. 

Le concessionnaire qui ne voudrait pas consentir a la neutra
lisation des terrains en litige, donnerait a supposer qu'il sait 
pert inemment n'être pas sur sa concession. 

M . GUISOLPHE. — Je demande le renvoi de cet article a la 
commission qui sera chargée de trouver une solution meilleure 
que celle proposée. 

M . BALLY. — L'argument tiré du refus du concessionnaire, 
de neutraliser le terrain en contestation, est sans valeur. Les 
maires des communes peuvent user de leurs pouvoirs pour 
contraindre ledit concessionnaire a suspendre son exploitation. 

Et puis, comptez-vous pour rien l'action civile dont il est 
menacé ? 

M . LE DIRECTEUR. — Les agents de police sont tenus de 
marcher a toute réquisition tendant a faire respecter les droits 
de chacun. 

L'article 26 est adopté. 
Art. 27 . Toute personne, toute société ayant obtenu plusieurs 

concessions contigues peut les réunir en une seule exploitation. 
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Les t e r r a ins non cont igus donneron t lieu à autant d 'exploi
ta t ions d i s t inc tes , enco re bien qu' i ls appa r t i ennen t à la même 
personne ou société. 

M . BALLY. — Cet art icle a pour but de faciliter à l 'Admi
n i s t r a t ion la survei l lance sur les ma t i è res exploi tées. Car, en 
exigeant autant d 'exploi tat ions d is t inc tes qu' i l a de te r ra ins n o n 
con t igus , on oblige le concess ionnai re à p résen te r autant d e 
déclara t ions ; ce qui m e t un véri table e m p ê c h e m e n t à la fraude, 
qui cons is te à se servir d 'un t i t re de concess ion que lconque pour 
passer en douane de l'or provenant d ' u n e source quelquefois 
pas t r è s - p u r e . 

M. LE PRÉSIDENT. — Ne cra ignez-vous pas que la réun ion 
de plusieurs concessions cont igues ne const i tue un monopole 
terr i tor ial pouvant p r é sen t e r cer ta ins inconvénien t s ? 

M . LE DIRECTEUR. — Quand bien m ê m e on dé terminera i t un 
max imum de surface, on n 'a r r ivera i t pas a de mei l leurs r é su l t a t s . 
L 'expér ience en est faite aujourd'hui par l 'application de l 'ar t . 
1 5 du décret d e 1 8 8 1 . 

L 'ar t ic le 2 7 es t adop té . 
Art . 2 8 . Tou t acte por tan t muta t ion de propr ié té d ' une con

cession par cess ion, v e n t e , t r anspor t , ou mise en ac t ions , sera 
enreg is t ré dans la colonie au droit de 2 Fr. 5 0 cent . p . 0 / 0 . 

Les actes de société const i tut i fs de capitaux pour en t r ep rend re 
des r e che rches , et, s'il y a lieu, l 'exploitation des découver tes 
pouvant en résul ter , sont exempts du droit c i -dessus établi , e t 
se ron t enregis t rés au droi t s imple des actes ord ina i res des s o 
cié tés . 

L ' en reg i s t r emen t aura lieu sous peine de double droi t : 
P o u r les ac tes au then t iques reçus dans la colonie , dans les 

délais fixés par les d ispos i t ions qui y sont ac tuel lement e n 
v igueur ; 

P o u r les actes sous s igna tu res privées faits aussi dans la colo
nie , dans un délai de t ro is mo i s a par t i r de la date des actes ; 

E t pour les actes passés hors de la colonie , dans les délais 
dé te rminés par l 'art icle 3 1 de l ' o rdonnance du 3 1 décembre 1 8 2 8 
sur l ' en reg i s t rement . 

A défaut d 'actes ou lo rsque les part ies p r é t e n d r o n t qu'i l 
n ' ex i s t e pas de convent ions écr i tes , il y sera suppléé par des 
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déclarat ions détai l lées et es t imat ives , certifiées s incè res et vér i 
tables , qui devront ê t re faites dans les trois mois de l 'entrée en 
possess ion , sous peine de double droit . 

Toute déclarat ion inexac te ou insuffisante donnera lieu au 
double droit sur la différence cons ta tée . 

Les disposi t ions édic tées par l ' o rdonnance du 31 décembre 
1 8 2 8 , en mat iè re de recherches et de contr ibut ion des muta t ions 
d ' immeubles seront applicables aux actes et convent ions verbales 
m e n t i o n n é s au présent ar t ic le . 

M. BALLY. — P e r m e t t e z - m o i , Mess ieurs , de vous l ire le § 2 
de l 'art . 2 5 du décre t de 1881 : 

« Il en sera de m ê m e ( 2 fr. 5 0 cent , de droi ts d ' e n r e g i s 
t r e m e n t ) de tous ac tes cons ta tan t la mise en société d 'un droi t 
d 'exploi ta t ion , en totali té ou en par t ie , par la const i tu t ion d 'un 
capital dont le concess ionnaire devra bénéficier, en tout ou en 
par t ie , soit d i rec tement , soit i nd i rec tement . Le droit sera perçu 
su r le capital -constitué. » 

E n demandan t la suppress ion du droi t d ' en reg i s t rement sur 
les actes constitutifs de sociétés, votre commission a eu sur tou t 
en vue la satisfaction d 'un dés idera tum manifes té par des capi-
tal is les ou des sociétés suscept ibles de consacre r des sommes 
cons idérables a l 'explorat ion et l 'exploitation des te r ra ins au r i 
fères de la Guyane française. 

S'il est jus te que la colonie bénéficie d 'un droi t de 2 fr. 5 0 cent , 
p . 0/0 chaque fois qu'il s 'agit de muta t ion par cession de p r o 
pr ié té domania le concédée , on n e s 'expl ique pas , en revanche, 
ce t te imposit ion d 'un droit équivalent à l 'égard de capi taux qui 
se cons t i tuent en vue de faire valoir les r ichesses na ture l les du 
sol de la colonie . 

En in t rodu i san t une clause de cet te na tu r e dans le décre t 
de 1 8 8 1 , le législateur n 'a eu seu lement en perspective que de 
faire profiler la colonie d 'un droit pu r et s imple d ' en reg i s t r emen t , 
dont le moindre inconvénient es t de nu i re a la juxtaposi t ion 
des capitaux par voie d 'associat ion. Cette disposit ion de l 'article 
2 5 de l 'ancien décret n 'est donc pas à conserver , et , c 'est 
d a n s ce but que nous avons cru devoir le remplacer dans le 
nouveau projet de décret qui vous es t soumis , par un paragraphe 
exemptan t du droi t ac tue l lement en vigueur, tous les capi taux 
des t inés aux r eche rches et à l 'exploitat ion de découver tes qui 
peuvent en résul ter . 
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Etan t données ces observat ions , j ' e s p è r e , Mess ieurs , que 
vous voterez l 'article 2 8 tel qu ' i l est indiqué dans le projet. 

L 'a r t ic le 2 8 est adopté . 
Ar t . 2 9 . A toute époque , le concess ionnaire d 'une exploi ta

tion aurifère a le droit de renoncer à sa concession, sans reven
dicat ion d 'aucune sor te , soit à raison de l 'annui té payée, soit à 
raison des t ravaux, cons t ruc t ions , e t c . , pouvant exister su r la 
concess ion. 

La renonciat ion devra ê t re faite dans la quinzaine de l 'expi
ration de la dernière annu i t é payée , faute de quoi le pa i emen t 
de l 'annuité commencée sera exigible . 

L'article 2 9 est adop té . 

TITRE IV. 

DES OBLIGATIONS DES CONCESSIONNAIRES D E T E R R A I N S 

AURIFÈRES. 

Art . 30 . Tou te concession de ter ra ins aurifères appa r t enan t 
a la colonie impose au concess ionnaire l 'obligation de se sou 
m e t t r e aux t axes , redevances et prescr ip t ions édictées par le 
p r é sen t décre t . 

L 'ar t ic le 30 est adopté . 
Ar t . 3 1 . Le concess ionnai re se ra tenu de payer à la colonie : 
1° Une redevance fixe et annuel le , qu i ne pour ra j amais 

s'élever à plus de 5 0 cent imes pa r hec tare ; 
2° U n e taxe d ' en t rée en ville pouvant s 'élever j u squ ' à 1 0 fr. 

par kilo d 'or . 
M. BALLY. — Dans cet a r t i c le , vous voyez appara î t re le 

m a x i m u m , tant en ce qui concerne la r edevance fixe qu ' en ce 
qui touche le droit de sor t ie représenta t i f de l ' impôt foncier. 

Ici encore , Messieurs, la ques t ion est d 'une impor tance ca 
pi tale . Il impor te , en effet, au p lus haut po in t , que les sociétés 
ou les concess ionnaires qui exploi tent un terra in sachent , au 
j u s t e , quelles sont les charges qui l eur sont imposées . Car vous 
n ' ignorez pas que le décret const i tut i f du Conseil généra l vous 
donne pleins pouvoirs pour fixer chaque année l ' ass ie t te des 
t axes et cont r ibu t ions de tou te na tu r e nécessai res pour l ' a c 
qu i t t emen t des dépenses de la colonie. P o u r que les c o n c e s -
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s i o n n a i r e s pu i s s e n t t ab l e r su r u n q u a n t u m d é t e r m i n é , e t év i t e r 
les s u r p r i s e s qui p o u r r a i e n t d é c o u l e r d ' un vote d e c i r c o n s t a n c e 
de la p a r t d u Conse i l g é n é r a l , il est d o n c i n d i s p e n s a b l e q u ' i l s 
s a c h e n t , q u ' e n tou t é t a t de c a u s e , ces c h a r g e s n e s e r o n t p a s 
s u p é r i e u r e s à un chiffre d é t e r m i n é . 

M . G U I S O L P H E . — J ' a p p r é c i e , en effet, l ' i m p o r t a n c e d 'un 
m a x i m u n p révu d a n s le d é c r e t , ma i s j e d é s i r e r a i s , si poss ib l e , 
qu ' i l soi t l a i s sé à la co lon ie u n e m a r g e p lus g r a n d e d a n s la 
r e d e v a n c e fixe e t a n n u e l l e q u e j e p r o p o s e r a i de fixer a u n taux 
m a x i m u n de 1 franc p a r h e c t a r e . 

M . B A L L Y . — J e n e su i s po in t p a r t i s a n de la p r o p o s i t i o n q u e 
v ient d e p r é s e n t e r m o n h o n o r a b l e c o l l è g u e . 

Il faut bien se p é n é t r e r de ce p r i n c i p e , c 'es t q u e , à u n e a u g 
m e n t a t i o n d ' impô t , n e r é p o n d p a s t o u j o u r s u n e a u g m e n t a t i o n 
de r e c e t t e s . E x e m p l e : c r o y e z - v o u s q u ' e n v e n d a n t sa m a r c h a n 
dise a un p r ix t r è s - é l e v é , le n é g o c i a n t fera a u t a n t de bénéf ice 
q u ' e n se c o n t e n t a n t d ' u n gain r a i s o n n a b l e ? N o n , c e r t a i n e m e n t ; 
ca r , e n n ' é t a n t pas t r o p ex igean t su r le p r ix d e ce t t e m a r c h a n 
d i s e , il e n a u g m e n t e r a le d é b i t , p a r t a n t ses r e c e t t e s . Ains i d e 
la co lon ie , M e s s i e u r s , qu i , en vou lan t pe rcevo i r u n e t a x e p a r 
t rop é levée s u r s e s t e r r a in s m i n i e r s , fera fuir l e s cap i t a l i s t e s , 
qui e u s s e n t é t é t ou t d i sposés à faire d e s sacrif ices p o u r m e t t r e 
en exp lo i t a t ion l es r i c h e s s e s de son so l . 

Voilà p o u r q u o i , M e s s i e u r s , j e vous p r i e ra i d e n e pas p r e n d r e 
en cons idé ra t ion la p ropos i t ion de m o n co l lègue G u i s o l p h e , e t 
de voulo i r b i e n c o n s i d é r e r c o m m e é t a n t suf f i samment s a u v e 
g a r d é s p a r la r e d e v a n c e m a x i m u n d e 5 0 c e n t i m e s l es i n t é r ê t s 
du b u d g e t . 

M. G A L L I O T fils. — S'il s ' ag i s sa i t d ' u n e r e d e v a n c e a pe r cevo i r 
s u r les a l luv ions e x c l u s i v e m e n t , j e s e ra i s de l 'avis de M. le r a p 
p o r t e u r , m a i s il faut auss i p r é v o i r u n e r e d e v a n c e su r l e s filons, 
e t , à ce po in t de v u e , j e n e su is p l u s de l 'avis de M. le r a p 
p o r t e u r . E n c o n s é q u e n c e , j e p r o p o s e , p o u r ce d e r n i e r m o d e d ' ex
p lo i ta t ion , d e p o r t e r la r e d e v a n c e a 1 0 francs l ' h e c t a r e . 

M. L E D I R E C T E U R . — J e n e p e n s e pas qu ' i l soit de l ' i n t é r ê t 
d e la co lon ie d ' a u g m e n t e r a u - d e l à du chiffre p r é v u p a r l ' a r t i c l e 
31 de la r e d e v a n c e t e r r i t o r i a l e . Ce qu ' i l faut s u r t o u t , M e s s i e u r s , 
c ' e s t d e faciliter a u t a n t que poss ib l e la r e c h e r c h e des g i s e m e n t s ; 
c ' e s t de m e t t r e le m o i n s d 'obs tac les poss ib les à la fo rmat ion d e s 
soc ié t é s et à l ' immigra t ion d e s cap i t aux . D 'a i l l eu r s , il faut b ien 
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vous p é n é t r e r de ceci , qu 'un par t i cu l i e r ou u n e société qui se 
fait concéder un te r ra in d e m a n d e tou jours u n e surface p l u s 
g rande que cel le exploi tée ; ce qui a u g m e n t e , dans u n e assez 
forte m e s u r e , ses dépenses , en m ê m e t e m p s q u e cela c o n s t i t u e 
un avantage pour nos f inances. 11 faut aussi c o m p r e n d r e que le 
capi ta l is te sér ieux calculera tou jours s e s cha rges sur le m a x i m u n 
de la r e d e v a n c e , dont la fixation le m e t t r a à m ê m e de ba l ance r 
ses c h a n c e s de gains e t de p e r t e s . Il est donc de bonne po l i 
t ique de r e s t r e ind re au t an t q u e possible ses c h a r g e s , de façon 
à l ' encourager d a n s ses efforts. 

M . GALLIOT fils. — E n ce qui t o u c h e la t axe d ' en t r ée en 
ville, j e d e m a n d e que le m a x i m u m soi t fixé à 5 f rancs . 

M . L E DIRECTEUR. — Je su i s de l 'avis de M . Galliot ; évitez 
tout ce qui peut enfler les c o m p t e s . 

L 'ar t ic le 31 es t a d o p t é , en t e n a n t c o m p t e de la propos i t ion 
de M. Galliot fils. 

« Ar t . 31 bis. Tou te concess ion de t e r r a i n s aurifères qui ne 
sera p lus explo i tée , un an après la c lô tu re de l ' exploi ta t ion a l l u 
v ionnai re , devra suppor te r u n e redevance de 5 francs par h e c 
t a r e . Ne se ron t pas cons idé rés c o m m e te r ra ins non explo i tés , 
ceux su r lesquel les des t en ta t ives d 'explora t ion de filons s e r o n t 
en cours d ' exécut ion . » 

M. BALLY. — Lors de l 'é tude de la ques t ion qui nous occupe 
au jourd 'hu i , u n e par t icular i té d e l 'exploitation des m i n e s avai t 
échappé à la commiss ion ; c 'est cel le qui rés ide d a n s l ' in terval le 
compr i s en t re l ' épu i semen t des g i s e m e n t s a l luv ionnai res et la 
mi se en exploi ta t ion du t ré fond . 

Vous n ' i gnorez pas , Mess ieu r s , qu 'un assez g r a n d n o m b r e de 
p lacers , don t les a l luv ions ont é t é épu i s sées , son t d é t e n u s , la 
plupart du t e m p s , par les p ropr ié ta i res pr imit i fs en r ich i s g râce 
aux g i s emen t s de sur face , et r e n o u v e l é s , depu is bon n o m b r e 
d ' années , à ra i son , le plus souven t , de 10 c e n t i m e s l ' hec ta re . 
Vous voyez de sui te ce qu' i l y a d ' ano rma l dans ce t te a c c a p a r e 
m e n t . On conserve par deve r s soi , t an tô t d a n s l 'espoir q u ' u n capi
taliste é t r ange r v iendra vous faire d e s avances pour l 'explorat ion 
des affleurements de filons, tantôt d a n s l ' a t t en te d ' u n e d é c o u 
ver te que lconque faite par un au t re sur sa concess ion, découver t e 
don t on profitera pour ba t t r e la g rosse ca isse en faveur des r i 
chesses p e u t - ê t r e t r è s - g r a n d e s , m a i s n o n reconnues que l 'on 
suppose exis ter chez soi ; on conse rve , d i s - j e , et on immobi l i s e . 
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au d é t r i m e n t de la col lect ivi té , des g i s e m e n t s s u s c e p t i b l e s d ' ex 
p lo i t a t ion . P o u r m e t t r e u n t e r m e a ce t t e immobi l i sa t ion , il i m 
porte de s t imule r l ' ini t iat ive de chacun , en le m e t t a n t d a n s l 'obli
gat ion de payer a la colonie u n e redevance r e l a t i vemen t con 
s idé rab le pour les anc iens p l ace r s é p u i s é s q u a n t aux a l luv ions , 
mais su j e t s , si on y faisait d e s r e c h e r c h e s , d ' ê t r e la s o u r c e d ' u n e 
exploi ta t on f i lonnière f ruc tueuse . C 'es t d a n s le but de m e t t r e 
un t e r m e a ce t é t a t de c h o s e s q u e n o u s avons l ' h o n n e u r de vous 
s o u m e t t r e l ' a r t ic le add i t ionne l , don t j e vous a i , tout a l ' h eu re , 
d o n n é l ec tu re . 

M . LE D I R E C T E U R . — J e ne suis p a s opposé à l ' i n t roduc t ion 
dans le projet de déc re t de cet a r t ic le add i t ionne l ; j e d e m a n 
dera i donc au Consei l de vouloi r b ien le p r e n d r e en c o n s i d é r a 
t ion , m a i s de r é se rve r son vote j u s q u ' à examen c o m p l é m e n t a i r e 
de la commis s ion . 

L e Consei l p r e n d eu cons idéra t ion l 'ar t ic le addi t ionnel p r é 
sen té par M . le r a p p o r t e u r , e t le r envo ie pour e x a m e n et r é d a c 
tion à la c o m m i s s i o n c o m p é t e n t e . 

A r t . 3 2 . La redevance fixe es t payable d 'avance chaque a n n é e . 
La taxe d ' en t rée en ville es t payée au m o m e n t de la déc l a r a 

tion qu i en es t faite en d o u a n e ; la r e m i s e de l 'or est e x p r e s s é 
men t s u b o r d o n n é e au pa iemen t de la t axe . 

L ' a r t i c l e 3 2 est a d o p t é . 
A r t . 3 3 . Il sera pe rçu en o u t r e , par k i l og ramme d 'or ou f rac

tion s o r t a n t de la colonie , un droi t de sort ie qui ne pou r ra j a 
mais s 'é lever à p lu s de cinq p o u r cen t de la va leur de l 'o r au 
cours de la m e r c u r i a l e . 

M . H O U R Y . — J e d e m a n d e q u e le m a x i m u m d e s d ro i t s de 
sor t ie soit por té à 1 0 p . 0 / 0 . 

N o u s venons , p a r l ' ensemble d e s a r t ic les vo t é s , d ' a c c o r d e r 
t ou t e espèce de facilités aux m i n e u r s ; nous voilà m a i n t e n a n t 
a r r ivés à la p roduc t ion du p réc ieux mé ta l p o u r la possess ion 
duque l il y a beaucoup d 'appe lés , m a i s peu d ' é l u s . C 'es t le m o 
m e n t de r éc l amer n o t r e pa r t , e t , en fixant le droi t de sor t i e à 
1 0 p . 0 / 0 , n o u s croyons ê t r e e n c o r e a u - d e s s o u s de ce que n o u s 
pour r ions équ i t ab l emen t r é c l a m e r . 

M . B A L L Y . — P o u r r é c l a m e r équ i t ab l emen t , il faudra i t q u e 
cet impô t ne por tâ t pas su r le p rodu i t b ru t . Soyez r a i s o n n a b l e s , 
vous y gagnerez ; ce n e sont pas les capi ta l i s tes qui o n t besoin 
de la Guyane , ma i s bien la Guyane qu i a besoin des cap i t a l i s t e s . 
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M. LE D I R E C T E U R . — Je rappel lerai ce que j ' ava i s eu l ' h o n 
n e u r de d i re u n e lois déjà au Conse i l , au c o u r s de la session 
o rd ina i r e de 1 8 8 3 , à savoir : le m a x i m u m du dro i t de sor t ie n e 
doit p a s dépasse r le m a x i m u m de 5 p . 0 / 0 . 

Il faut , Mess ieurs , vous souveni r q u e ce droit e s t perçu su r le 
produi t b r u t , e t n o n sur les bénéf ices . Les frais d 'explo i ta t ion 
sont é n o r m e s ; avec 1 0 p . 0 /0 su r le b r u t , vous irez p r e s q u e 
j u s q u ' à 5 0 p . 0 / 0 su r le ne t . 

M. G U I S O L P H E . — Avant de p r e n d r e un vote su r le q u a n t u m 
du dro i t à percevoi r à la so r t i e , j e p r ie le Consei l de se faire 
ce s imple r a i s o n n e m e n t : le b u d g e t e s t équi l ib ré su r un dro i t 
de 8 p . 0 /0 ; si ce droi t est r a m e n é à 5 p . 0 /0 , il y au ra de c e 
chef u n e moins-va l ne de 1 2 0 , 0 0 0 francs env i ron . Il faudra bien 
les t r o u v e r ces 1 2 0 , 0 0 0 f rancs , e t par c o n s é q u e n t avoir r e c o u r s 
aux con t r ibuab les . Or , dans l ' é ta t des c h o s e s , j e d e m a n d e r a i 
au Conseil s'il c o m p t e se p r o c u r e r ces r e s s o u r c e s en c r éan t de 
nouveaux impô t s ? 

M. M I L L A U D . — Je d e m a n d e le m a i n t i e n du d ro i t de 8 p . 0 / 0 . 
Le m a x i m u m du d ro i t de sor t ie su r l 'or est fixé à 8 p . 0 / 0 . 
Ar t . 3 4 . Le taux de la r edevance fixe, la taxe d ' e n t r é e et l e 

droi t de sor t ie s e r o n t , dans les l imi tes c i -dessus fixées, rég lés 
chaque a n n é e p o u r l ' année s u i v a n t e , par le budge t local. 

A d o p t é . 

Ar t . 3 5 . L 'Admin i s t r a t ion conserve la faculté de faire é t ab l i r 
ou de la isser é tabl i r su r les t e r r a i n s du d o m a i n e faisant l 'objet 
d ' un p e r m i s de r e c h e r c h e s ou d ' exp lo i ta t ion , les r o u t e s , c h e m i n s , 
c anaux et aqueducs qui seront j ugés néces sa i r e s au serv ice p u b l i c . 

D o n n e r o n t seu l s d ro i t à u n e i n d e m n i t é , les co n s t ru c t i o n s , 
a m é n a g e m e n t s et ins ta l la t ions don t les e m p l a c e m e n t s pou r r a i en t 
ê t r e nécessa i res à l ' é tabl i ssement ou au passage de ces r o u t e s , 
c h e m i n s , canaux et a q u e d u c s . 

Adop té . 

Ar t . 3 6 . Il sera t e n u s u r c h a q u e exploi ta t ion d e u x r e g i s t r e s , 
confo rmes au modè le adopté par l ' A d m i n i s t r a t i o n , qui s e r o n t 
co tés et p a r a p h é s par le ma i r e de la c o m m u n e , et des t inés : 

L ' u n dit registre de production, à r ecevo i r la men t ion j o u r n a 
l i è re du p rodu i t de l 'exploi ta t ion ; 

4 
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L ' a u t r e , à souche , dit registre laissez-passer, p o u r recevoir , 

au fur et à m e s u r e de leur so r t i e , la ment ion des quan t i t é s d 'or 
expédiées de l ' é tab l i s sement a que lque des t ina t ion que ce soit . 

Adopté . 
A r t . 3 7 . Le regis t re de p roduc t ion sera a r rê té chaque mois , 

certifié conforme et signé par le Di rec teu r de l ' é t ab l i s semen t ; 
un ext ra i t en se ra , par la p r e m i è r e occas ion, adressé au Maire 
de la c o m m u n e . 

Adopté . 
Ar t . 3 8 . T o u t e quan t i t é d 'or natif sor tan t d 'un placer devra 

ê t r e accompagnée d 'un certificat de sor t i e , dé taché du r eg i s t r e 
a s o u c h e , qui ind iquera e x a c t e m e n t le n o m de la concess ion , 
le n u m é r o du r eg i s t r e , la da t e d e l 'envoi, le poids d u mé ta l ex 
péd ié , sa des t ina t ion , les n o m s , p r é n o m s et profession de l ' ex
pédi teur e t du pa t ron chargé du t ranspor t et ceux du d e s t i n a t a i r e . 

En cas de changemen t de po r t eu r en cours de voyage, il en 
sera fait men t ion su r le certif icat . 

Le l ivre de p r o d u c t i o n s , le r eg i s t r e a s o u c h e , a ins i q u e le 
l a i s sez -passe r devront ê t re r e p r é s e n t é s a tout agen t de l ' au tor i té 
qui en demande ra l ' exhibi t ion. 

Adop té . 

TITRE V 

D E S P E R M I S D E R E C H E R C H E S E T D ' E X P L O I T A T I O N 

D A N S L E S C O U R S D ' E A U . 

Art . 3 9 . Les disposi t ions qui p r é c è d e n t sont appl icables aux 
permis de r eche rches et d ' explo i ta t ion dans le lit des fleuves 
et des r ivières flottables ou nav igab les , sous les modif icat ions 
su ivantes : 

1° Le p e r m i s ou le t i t r e de concess ion règ le le m o d e d ' e x 
ploi ta t ion ; 

2 ° Le pe rmi s s ionna i r e ou concess ionna i re est s o u m i s a u x 
obl igat ions jugées nécessa i res pour a s su re r la l ibre navigat ion 
sur les fleuves et r iv ières . 

Adop té . 
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TITRE VI. 

D E S P E R M I S D ' E X P L O I T A T I O N A N T É R I E U R S . 

Art . 4 0 . Les p o r t e u r s de p e r m i s o b t e n u s ou r enouve l é s a n t é 
r i e u r e m e n t a la p romulga t ion d u p r é s e n t décre t d e v i e n n e n t , d e 
plein dro i t et s a n s a u c u n e formal i té p réa lab le , concess ionna i r e s 
à t i t re définitif des t e r r a in s d é s i g n é s d a n s ces p e r m i s , sauf 
renonc ia t ion ou d e m a n d e en r é d u c t i o n de leur pa r t , déc l a r ée à 
la Di rec t ion de l ' I n t é r i eu r d a n s l ' année qui suivra la p r o m u l g a 
t ion du p ré sen t d é c r e t . 

A d o p t é . 

TITRE VII. 

D E S P É N A L I T É S . 

A r t . 4 1 . Les infract ions aux d i s p o s i t i o n s du p r é s e n t déc re t son t 
c o n s t a t é e s et p u n i e s c o n f o r m é m e n t aux d ispos i t ions c i -après : 

Adop té . 
A r t . 4 2 . S e r o n t p u n i s d ' u n e a m e n d e de 5 0 0 à 1 ,000 f r a n c s . 

1° Ceux qui a u r o n t refusé de r e p r é s e n t e r le r eg i s t r e à s o u c h e , 
le r eg i s t r e de p r o d u c t i o n s ainsi q u e le l a i s s ez -pas se r p r é v u s p a r 
l ' a r t . 3 6 à tou tes réquis i t ions d e s a g e n t s de l ' au tor i t é ; 

2 ° Ceux qui e n t r e r o n t en vi l le de l 'or nat if s a n s en faire la d é 
c la ra t ion immédia te au service d e s d o u a n e s c h a r g é de pe r cevo i r 
la taxe d ' e n t r é e ; 

3° Ceux qui se l iv re ron t à l ' exp lo i t a t ion d 'un t e r r a in aur i fè re 
sans t i t r e de conces s ion dé l iv ré par l ' A d m i n i s t r a t i o n . 

M. GALLIOT fils. — J e d e m a n d e r a i qu ' au p a r a g r a p h e 2 il 
so i t fixé un délai pour la déc la ra t ion a faire e n d o u a n e ; c a r , 
pa r fo i s , on d é b a r q u e à Cayenne d e n u i t , e t , d a n s ces c o n d i t i o n s , 
on ne p e u t r e m p l i r les fo rmal i t é s p r é v u e s au p a r a g r a p h e 2. 

Il n ' e s t pas t e n u c o m p t e d e ce t t e obse rva t ion , e l l e s deux 
p r e m i e r s p a r a g r a p h e s d e l ' a r t ic le 4 2 s o n t a d o p t é s s ans modifi
c a t i o n s . 

Q u a n t au t ro i s i ème p a r a g r a p h e , sur la d e m a n d e de M. le 
D i r e c t e u r de l ' I n t é r i e u r , il est c o m p l é t é de la façon su ivan te : 
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« § 3 . Ceux qui se l ivreront à l 'exploi tat ion d 'un ter ra in au
rifère sans t i t re de concession délivré par l 'Admin is t ra t ion , 
où en cont ravent ion de l 'art icle 2 6 . » 

Adopté . 
M . GALLIOT fils. — Bien que l 'article 4 2 soit déjà volé , je 

d e m a n d e au Conseil s'il ne conviendrai t pas d 'envisager le cas 
où qu ' e lqu 'un de bonne foi exploi te ta i t un te r ra in aurifère , per-
suadué qu' i l est chez lui . L 'appl icat ion du t ro i s ième pa rag raphe 
sera i t , ce me semble , sévère à son endro i t . 

M . LE DIRECTEUR. — S'il agit de bonne foi, il ne fera aucune 
difficulté pour neut ra l i se r ses chan t i e r s , d 'exploi ta t ion. 

Ar t . 4 3 . Seron t punis d 'une a m e n d e de 1,500 à 3 , 0 0 0 fr., 
ceux qui expor te ron t ou t en t e ron t d ' expor te r de l 'or natif sans 
en avoir p réa lab lement payé les d ro i t s . 

M . LE DIRECTEUR. — Je d e m a n d e d 'a jouter deux mots à cet 
art icle : 

« Seront punis d ' une a m e n d e de 1 ,500 francs à 3 , 0 0 0 francs, 
indépendamment de la saisie. » 

M . G U I S O L P H E . — Je d e m a n d e q u ' u n e pénal i té soit p révue 
d a n s la législat ion, chaque fois q u ' u n e différence sera cons ta tée 
e n t r e le poids de l'or p résen té en douane et celui indiqué su r 
le récép issé . 

M. HOURY. — Nous avons é té t rop lésés p o u r ne pas p r e n d r e 
n o s p récau t ions . 

Il ne faut pas que l'on puisse , ap rè s avoir saisi l 'or que l'on 
tentai t de faire p a s s e r en c o n t r e b a n d e , r endre cet or au frau
deu r . Je n ' au ra i s pas fait ce l t e réflexion si le cas ne s 'étai t déjà 
p résen té . 

M . GALLIOT fils. — C o m m e n t fera- t -on pour cons ta te r qu' i l 
existe une différence en t r e le poids de l 'or p r é s e n t é en douane 
et celui por té su r le récép issé ? Il sera i t nécessa i re de conna î t r e 
le poids du con tenan t ou, s inon, le déba r ras se r du con tenu 
pour avoir le poids ne t . 

M . BALLY. — La douane a toujours le droi t d 'ouvr i r les 
boîtes à or, pour se r e n d r e c o m p t e du con tenu , il est donc 
inut i le de prévoir une pénal i té qui peut ê t re p rononcée su r 
réquisi t ion des agen t s du service des douanes . 
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M . G U I S O L P H E . — La d o u a n e n'a pas qual i té pour d e m a n d e r 
appl icat ion d ' u n e pe ine q u e l c o n q u e pour les f raudeurs d ' o r , 
a t t e n d u qu'i l s 'agit d a n s l 'espèce de c o n t r i b u t i o n s i nd i r ec t e s , qui 
n e son t pas de son r e s s o r t , e t , à ce t t e occas ion , j e vous c i t e ra i 
un fait : M . C o g n a c , ancien I n s p e c t e u r d e s d o u a n e s , a u j o u r 
d 'hui décédé , a refusé d ' accep te r u n e sa i s i e -a r r ê t que voulai t 
m e t t r e e n t r e ses m a i n s le pe rcep teu r de Cayenne , en d é c l a r a n t 
qu ' i l n 'avai t pas le dro i t d ' accep te r d e s p ièces o r d o n n a n t la 
saisie d e s p roduc t ions d 'o r . 

M . L E DIRECTEUR. — M . Gu i so lphe a ra i son . La percep t ion 
du droi t de sor t ie es t un serv ice de con t r i bu t ions i n d i r e c t e s , 
don t la douane es t c h a r g é e . 

L ' a m e n d e m e n t de M . Guiso lphe , mis a u x voix, es t adop té . 
M. G A L L I O T fils. — J e p ropose ra i d ' accep te r c o m m e éca r t , 

e n t r e le poids de l 'or pesé en d o u a n e e t celui i nd iqué su r le 
r é c é p i s s é , un chiffre de 1 p . 0 / 0 . 

La propopos i t ion de M . Galliot fils, mi se a u x voix, es t a d o p t é e . 
L 'ar t ic le 4 3 ainsi r éd igé : 

« Ar t . 4 3 . S e r o n t pun is d 'une a m e n d e de 1 ,500 à 3 , 0 0 0 fr. 
i n d é p e n d a m m e n t de la sa is ie , ceux qui e x p o r t e r o n t au t e n t e r o n t 
d ' expo r t e r de l 'or natif s ans en avoir p r é a l a b l e m e n t payé les 
dro i t s . » 

E s t adop té . 
Ar t . 4 4 . Dans aucun des cas p révus par les ar t ic les 4 2 et 

4 3 , les c o n t r e v e n a n t s ne pour ron t ê t r e a d m i s au bénéfice de la 
t ransac t ion d o u a n i è r e , et la confiscation d e l 'or saisi sera t o u 
j o u r s p rononcée . 

Adop té . 
DISPOSITIONS GÉNÉRALES. 

Art . 4 5 . Le d é c r e t du 1 8 m a r s 1 8 8 1 , e t toutes d ispos i t ions 
a n t é r i e u r e s su r la m a t i è r e sont et d e m e u r e n t ab rogés . 

Adopté . 
A r t . 4 6 . Le G o u v e r n e u r rég lera par d e s a r r ê t é s les q u e s t i o n s 

de détai l q u e pour ra c o m p o r t e r l 'appl icat ion du p r é s e n t d é c r e t . 
Adopté . 
M . LE D I R E C T E U R . — Il es t un point spécial sur lequel j ' a t 

t i re l 'a t tent ion du Conseil qu i , je c r o i s , es t déc idé à ne pas le 
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rendre applicable : c es t l 'a r t ic le 4 6 3 du code pénal qui peut 
faire d e s c e n d r e à I franc d ' a m e n d e tou te sanct ion pénale appli
cable aux individus qui aura ien t con t revenu aux disposi t ions 
du déc re t . 

Le Conseil décide que l 'art icle 4 6 3 du code pénal n 'es t pas 
applicable d a n s l ' e spèce . 

M. B A L L Y . — Ne conviendra i t - i l pas d ' in t rodui re dans la 
légis la t ion les articles 4 3 et 4 4 de la loi des m i n e s de 1 8 1 0 , 
r ég lan t les d ro i t s des p ropr i é t a i r e s de la surface ? 

M . L E DIRECTEUR. — Ce n ' e s t pas nécessai re , la loi de 1 8 1 0 
est p romulguée à la Guyane . Il suffit d 'en faire men t ion au 
p rocès -verba l . 

M. B A L L Y . — C'est ce que j e dés i ra is ob ten i r ; je r emerc i e 
M. le Di rec teur de l ' In té r ieur de ce t te déc la ra t ion . 

E x t r a i t de la dé l ibérat ion du Conse i l g é n é r a l 
du 25 Juin 1884. 

M . B A L L Y . — Je d e m a n d e la parole p o u r donner lecture a 
l 'Assemblée de t rois ar t ic les dont deux nouveaux à in t rodui re 
d a n s le projet de rég lementa t ion des t e r ra ins aur i fè res et qui 
ava ien t été renvoyés à la commiss ion pour e x a m e n et rédact ion . 

L 'ar t ic le 19 es t ainsi c o n ç u : 
Ar t . 19 . Tou t permis de r e c h e r c h e s se ra , d a n s les 15 jou r s 

de son expira t ion, conver t i de droi t en concess ion définitive, 
s'il y a eu renoncia t ion e x p r e s s e , totale ou part iel le du per
miss ionna i re . 

Avis préalable sera d o n n é à la par t ie ou a son m a n d a t a i r e qui 
devra, d a n s les 3 0 jours de cet avis, effectuer le ve r semen t , 
aux mains d u receveur d e s d o m a i n e s , de la r edevance fixée 
par l ' a r t ic le 26, ou faire conna î t r e les modif icat ions qu ' i l se 
propose d ' appor te r au p e r m i s primitif. 

A l 'expirat ion du délai c i - de s sus , le s i lence du pe rmis s ion 
n a i r e se ra cons idéré c o m m e une renonc ia t ion to ta le et le t e r ra in 
fera r e tour pu r et simple au d o m a i n e . Un a r rê té du Gouverneur , 
i m m é d i a t e m e n t r e n d u et publ ié au M o n i t e u r , r a t t achera ces 
t e r r a i n s au d o m a i n e et les r end ra d i sponib les . 

I ls s e ron t cons idérés c o m m e disponibles à par t i r de la p r o 
mulgat ion au Journa l officiel de l 'ar rê té du Gouverneur , 
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M. L E P R É S I D E N T : Il n 'y a p a s d ' o p p o s i t i o n ? 
L ' a r t i c l e 1 9 es t a d o p t é . 
L ' a r t i c l e 1 9 bis, p r o p o s é p a r M. G u i s o l p h e , e s t a ins i r éd igé 
« L e s t e r r a i n s a ins i r e n d u s d i s p o n i b l e s d e v r o n t ê t r e m i s en 

ad jud ica t ion . La m o i t i é du p r o d u i t d e ce t t e ad jud i ca t i on a p p a r 
t i e n d r a au t r é s o r , l ' a u t r e m o i t i é au c o n c e s s i o n n a i r e p r é c é d e n t . » 

M. H O U R Y . — Q u ' e n t e n d - o n pa r c o n c e s s i o n n a i r e p r é c é d e n t ? 
M. L E D I R E C T E U R . — Il s ' a g i t d u c o n c e s s i o n n a i r e a qu i on 

a fait a p p l i c a t i o n de l ' a r t i c l e 1 9 , c ' e s t - à - d i r e d e ce lu i d o n t le 
p e r m i s d e r e c h e r c h e s a é té conve r t i en p e r m i s d ' e x p l o i t a t i o n . 

M. R O S E T T E . — Si l e c o n c e s s i o n n a i r e à q u i o n a p p l i q u e le 
p a r a g r a p h e 3 de l ' a r t i c le 1 9 e s t l ' i n v e n t e u r d e s d é c o u v e r t e s , 
s e r a - t - i l t e n u c o m p t e d e s p r é r o g a t i v e s a t t a c h é e s a s e s d r o i t s ? 

M. L E P R É S I D E N T . — Celui qu i a b a n d o n n e u n t e r r a i n n e 
peu t avo i r d r o i t à u n e i n d e m n i t é . 

M. G U I S O L P H E . — M a i s s'il a fait d e s d é p e n s e s p o u r m e t t r e 
ce t e r r a i n en é t a t d ' ê t r e e x p l o i t é , c ' e s t b i e n la m o i n d r e d e s 
c h o s e s q u e , s u r le p r ix de l ' a d j u d i c a t i o n , on lui r e m b o u r s e le 
m o n t a n t de ses a v a n c e s . 

M. L E D I R E C T E U R . — J e m e ra l l ie à l ' a m e n d e m e n t d e M. Gui
s o l p h e , c a r il es t l ' e x p r e s s i o n d ' u n e p e n s é e é q u i t a b l e . Le 
c o n c e s s i o n n a i r e , c o n t r a i n t d ' a b a n d o n n e r , soi t p o u r u n e c a u s e , 
so i t p o u r u n e a u t r e , le t e r r a i n q u ' i l a d é c o u v e r t , do i t ê t r e , d a n s 
la m e s u r e d u p o s s i b l e , i n d e m n i s é de s e s p r e m i è r e s d é p e n s e s ; 
c a r , si s a concess ion p e u t ê t r e m i s e en a d j u d i c a t i o n , c ' e s t q u ' e l l e 
a a c q u i s , p a r le la i t m ê m e des d é c o u v e r t e s du c o n c e s s i o n n a i r e , 
u n e p l u s - v a l u e q u ' e l l e n ' a v a i t p a s a u p a r a v a n t . 

M. B A L L Y . — C'est é v i d e n t . L e t e r r a i n a é t é exp lo i t é par 
P i e r r e . A u n m o m e n t d o n n é P i e r r e ne p e u t plus faire l e s a v a n c e s 
n é c e s s a i r e s p o u r la m i s e en e x p l o i t a t i o n d e ses d é c o u v e r t e s , e t , 
p o u r ce motif, il se voit o b l i g é d ' a b a n d o n n e r s a c o n c e s s i o n . 
P a r app l i ca t ion de l ' a r t i c l e 1 9 bis, l ' A d m i n i s t r a t i o n m e t ce t e r 
ra in e n v e n t e . L ' ad jud i ca t i on p r o d u i t u n e s o m m e r e l a t i v e m e n t 
é l e v é e : c ' e s t b i e n la m o i n d r e d e s chose s qu ' on la p a r t a g e avec 
P i e r r e , s a n s le s e c o u r s d e qui on n ' a u r a i t pu m e t t r e le t e r r a i n 
en v e n t e , p a r c e q u ' o n a u r a i t i g n o r é les r i c h e s s e s qu ' i l r e n f e r m a i t . 

M. L A G A C H E . — Ne c r a i g n e z - v o u s p a s q u e l ' on fasse m e t t r e 
en a d j u d i c a t i o n des t e r r a i n s s t é r i l e s s u r l e sque l s on d é c l a r e r a 
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avoir t rouvé des g i semen t s suscept ib les d ' ê t r e exp lo i tés , et 
qu ' a in s i , bénévo lemen t , on n 'ai l le d o n n e r la moit ié du m o n t a n t 
d e la vente à un individu qui ne serai t pas r ée l l emen t l ' in
v e n t e u r ? Il faudrait au mo ins un moyen de con t rô le . 

M. BALLY. — Il est probable que ceux qui v iendront à l 'adju
dicat ion se se ron t en tou ré s au préalable de tou tes les g a r a n 
t ies nécessa i res et n 'ose ron t r i squer leurs capi taux sans s ' ê t re 
r e n d u s compte de l ' impor tance des g i s e m e n t s . 

M . LE PRÉSIDENT. — J e mets aux voix l 'art icle 1 9 bis te l 
qu ' i l a é té réd igé par la commiss ion . 

L 'a r t i c le 1 9 bis est a d o p t é . 

M . BALLY. — L e 2 E a r t ic le r é se rvé es t le su ivan t : 
« Art . 3 1 bis. T o u t e concess ion de ter ra ins aur i fères qui ne 

se ra plus exploi tée un an ap rès la c lô ture de l 'exploi ta t ion al lu
v ionna i re devra suppor t e r u n e redevance de 5 francs par h e c 
t a r e . 

Ne seront pas cons idé ré s c o m m e t e r r a ins non exploi tés ceux 
sur lesquels d e s t en ta t ives d 'explora t ion de filons se ron t en 
cours d ' exécut ion . 

M . SALOMON. — Je propose de fixer ce droi t à 2 f rancs . 
M. LE P R É S I D E N T . — Je m e t s aux voix l ' a m e n d e m e n t de 

M. Sa lomon . 
L ' a m e n d e m e n t de M . Sa lomon est r e p o u s s é . 
M . LE P R É S I D E N T . — Je m e t s aux voix l 'ar t . 3 1 bis tel qu ' i l 

est p r é sen t é par la commiss ion . 
L ' a r t . 3 1 bis es t adop té . 
M . G U I S O L P H E . — Je d e m a n d e la parole . 
M . LE P R É S I D E N T . — La parole est à M . Guisophe 
M . GUISOLPHE. 

Mess ieurs , 

L o r s q u e , dans u n e de nos p récéden tes s éances , n o u s avons 
examiné le projet de rég lementa t ion des te r ra ins aurifères de la 
colonie , p r é s e n t é par la commiss ion à qui vous aviez confié ce 
t r ava i l , il a é té admis pour les t e r ra ins exp lo i tés , s ans d i s t i nc 
tion a u c u n e , une redevance unique don t le m a x i m u m ne devait 
pas dépasse r 50 cen t imes . 
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U n d e n o s c o l l è g u e s , j u s t e m e n t f rappé par c e t t e d i s p o s i t i o n 
b i z a r r e , n o u s p r o p o s a d e faire u n e d i f fé rence e n t r e les t e r r a i n s 
a l l u v i o n n a i r e s e t les g i s e m e n t s du t r é f o n d , et d e fixer, p o u r c e s 
d e r n i e r s , u n e r e d e v a n c e t e r r i t o r i a l e d e 1 0 f r a n c s par h e c t a r e . 
C 'é ta i t déjà un p r e m i e r pas de fait ve r s la v é r i t a b l e so lu t ion d e 
la q u e s t i o n ; m a i s c e n ' é t a i t pas e n c o r e la d e r n i è r e é t a p e q u i 
d e v a i t n o u s c o n d u i r e au b u t . 

A p r è s avoi r e x a m i n é d ' u n e façon t o u t e p a r t i c u l i è r e c e p o i n t 
dé l i ca t d u p ro je t d e r é g l e m e n t a t i o n , a p r è s avoi r c o m p u l s é t o u s 
les d o c u m e n t s qui p o u v a i e n t n o u s é c l a i r e r , nous a v o n s é t é a m e n é 
à r e c o n n a î t r e qu ' i l y ava i t l ieu d e n o u s m e t t r e d ' a c c o r d a v e c les 
d o n n é e s d e la s c i e n c e é c o n o m i q u e en m a t i è r e d e r e v e n u t e r r i 
t o r i a l . 

C o m m e , h e u r e u s e m e n t , n o u s n ' a v o n s p a s e n c o r e v o t é l ' e n 
s e m b l e d u p r o j e t , n o u s p o u v o n s y i n t r o d u i r e t ou t e d i spos i t i on d e 
n a t u r e à c o m p l é t e r l ' œ u v r e q u e n o u s a v o n s e n t r e p r i s e , e t d o n t 
la difficulté d ' e x é c u t i o n es t r é e l l e m e n t r e d o u t a b l e . 

T o u t d ' a b o r d , e t p o u r a s s u r e r le t e r r a i n s u r l eque l n o u s a l l o n s 
n o u s p l a c e r , il i m p o r t e de b ien déf in i r , à l ' égard l 'un de l ' a u t r e , 
la s i t u a t i o n de la c o l o n i e et d u c o n c e s s i o n n a i r e . 

L a c o l o n i e es t p r o p r i é t a i r e de t o u t g i s e m e n t d e s u r f a c e e t d e 
t r é fond s e t r o u v a n t s u r son t e r r i t o i r e . E l l e se dé sa i s i t d e la 
j o u i s s a n c e de sa p r o p r i é t é au profit d ' u n t ie rs q u i , e n é c h a n g e , 
lu i paye u n e r e d e v a n c e , un r e v e n u , o u , p o u r n o u s se rv i r d ' u n e 
e x p r e s s i o n c o n s a c r é e , u n f e r m a g e . 

Ce p o i n t u n e fois é t a b l i , il s ' ag i t de savo i r si le loyer d e s g i s e 
m e n t s m é t a l l i f è r e s do i t ê t r e le m ê m e p o u r tous c e s g i s e m e n t s , 
ou s i , au c o n t r a i r e , il d o i t ê t r e g r a d u é s u r l e u r d e g r é d e r i c h e s s e s . 

M e s s i e u r s , p o s e r la q u e s t i o n , c ' e s t la r é s o u d r e . 
S a n s vou lo i r e n t r e r ici d a n s l ' e x a m e n d e la t h é o r i e c é l è b r e d e 

R i c a r d o s u r la r e n t e du so l , qu ' i l n o u s suffise de vous d i r e en 
s u b s t a n c e : q u e le loyer des g i s e m e n t s au r i f è re s do i t s ' é l eve r 
n a t u r e l l e m e n t a la su i t e du d e g r é d e r i c h e s s e s de c e s g i s e m e n t s . 

Un e x e m p l e t r è s - s i m p l e v o u s m e t t r a à m ê m e , M e s s i e u r s , d e 
sa i s i r n o t r e p e n s é e . 

S u p p o s o n s d e u x p a r t i c u l i e r s p o s s é d a n t c h a c u n une propriété 
d'égale étendue, m a i s d e fertilité différente : 

C a r a c t é r i s o n s , si v o u s le v o u l e z - b i e n , c e t t e d i f férence de fer
t i l i t é par d e s chi f f res , e t a d m e t t o n s q u e le p r e m i e r pa r t i cu l i e r 
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re t i re de sa te r re un r evenu a n n u e l de 10 ,000 f rancs , tandis que 
le d e u x i è m e , à travail égal , ne r e t i r e de la s i enne que 6 , 0 0 0 fr. 

Ceci d i t : supposons encore q u e ces deux pa r t i cu l i e r s , ne 
voulant p lus exploi ter e u x - m ê m e s leurs b i ens , se me t t en t en quête 
de che rche r , c h a c u n , un fermier , c ' e s t - à -d i r e un t i e r s qui j o u i 
ra i t de tou tes les préroga t ives du p ropr ié ta i re . Pensez -vous q u e 
le fermier qui en t re ra en pourpa r l e r s avec le deux ième pa r t i 
cul ier pou r r a lui offrir pour sa propr ié té un loyer équivalent à 
celui qu'offre le fermier qui se m e t t r a en relat ion avec le p r e 
mie r par t icul ier ? Non, é v i d e m m e n t . Car , si le p r e m i e r par t icu
l ier , dont le bien rappor te n e t 1 0 , 0 0 0 francs par an , exige u n 
fermage de 7 , 0 0 0 francs, il est ce r ta in que le d e u x i è m e p a r t i 
cul ier , don t la t e r r e ne r appor t e q u e 6 , 0 0 0 francs, ne p o u r r a 
pas faire valoir les m ê m e s ex igences ; car a lo r s , é t an t d o n n é le 
d e g r é de fertilité de sa p rop r i é t é , la pe rsonne à laquel le il l 'affer
m e r a , loin de t rouver un profit d a n s l 'opéra t ion , n e fera q u ' u n e 
affaire d é s a s t r e u s e . 

Ainsi d o n c , et pour en reveni r au point ini t ial de la ques t ion , 
le loyer d ' une propr ié té que lconque doit ê t r e p ropo r t i onne l au 
deg ré de product iv i té de ce l t e p r o p r i é t é . 

E n m é c o n n a i s s a n t ce p r inc ipe fo rme l l emen t posé p a r la 
sc ience , n o u s c o m m e t t r i o n s u n e e r r e u r qu ' i l sera i t n é c e s s a i r e 
de rectifier. 

L e p a r a g r a p h e 1 e r de l 'ar t ic le 31 dit « q u ' u n e r edevance fixe 
et annue l le , qui ne pour ra j a m a i s s 'é lever à p lus de 5 0 c e n t i m e s 
par h e c t a r e , sera perçue su r les t e r ra ins aur i fères , s ans t en i r 
compte de la différence des p rodu i t s ne t s qui peuven t d é c o u l e r 
de l 'exploitation d e s g i s e m e n t s aur i fè res , t an t de surface q u e 
de t réfond. » 

S i , pour l 'exploitat ion d e s a l luvions , don t l ' impor t ance es t 
l imi tée , on peut à la r igueur se c o n t e n t e r d 'é tabl i r une r e d e v a n c e 
fixe et non propor t ionne l le aux revenus ( ce que n o u s , n o u s 
n ' a d m e t t o n s - p a s , car ayan t posé les p rémices d ' u n p r i n c i p e , 
n o u s voulons aller j u s q u ' a u bou t et en d é d u i r e t ou te s les c o n 
s é q u e n c e s ) , il ne peu t en ê t r e d e m ê m e pour les fi lons, qu i , 
dans l 'avenir , peuven t d o n n e r lieu à la Guyane à u n e exploi 
tat ion excess ivement f ruc tueuse . 

La surface nécessa i r e à l ' exploi ta t ion a l luvionnai re es t , par 
la na tu re m ê m e et le m o d e de r épa r t i t i on de l 'or d a n s les b a s -
fonds, r e la t ivement cons idé rab le , c i r c o n s t a n c e qui exige le paie-
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m e n t d ' u n e r e d e v a n c e parfois t r è s - é l e v é e , t a n d i s q u e , au c o n 
t r a i r e , l ' exploi ta t ion d u filon n ' a b e s o i n , le p l u s s o u v e n t , q u e 
d ' u n e surface r e s t r e i n t e pour l ' i n s t a l l a t i on d e s u s i n e s . C 'es t c e 
qui e x p l i q u e pou rquo i en A u s t r a l i e , e n Californie , en N o u v e l l e -
C a l é d o n i e e t au Venezue la la surface d e s c o n c e s s i o n s d e m i n e s 
var ie d e 1 à 2 5 0 h e c t a r e s au m a x i m u m . Dès l o r s , qu ' a r r ive - t - i l ? 
U n e d o u b l e a n o m a l i e se p r o d u i t ; 

1° Deux t e r r a i n s a l l u v i o n n a i r e s o u deux c o n c e s s i o n s de l i 
ions d ' éga le sur face , m a i s d e r i c h e s s e s d i f fé ren tes , payen t le 
m ê m e loyer . 

11 r é s u l t e d e ce fait u n e p r e m i è r e a n o m a l i e d ' a u t a n t p l u s 
b iza r re q u e l 'un des d e u x t e r r a i n s a l l uv ionna i r e s ou d e filons 
p e u t avoir u n e pu i s s ance de p r o d u c t i v i t é insuff isante p o u r c o u 
vr i r les frais de p roduc t i on ; 

2° E t plus s p é c i a l e m e n t p o u r le filon, avec la r e d e v a n c e fixe 
don t le m a x i m u m n e peu t d é p a s s e r 5 0 c e n t i m e s , la co lon ie se 
m e t d a n s le cas d ' a f fe rmer , p o u r 1 2 5 francs p a r an ( 2 5 0 h e c 
tares) d e s g i s e m e n t s a u r i f è r e s , — d o n t el le e s t la p r o p r i é t a i r e , — 
et qui p e u v e n t r a p p o r t e r au f e r m i e r d e s m i l l i o n s de r e v e n u s 
par a n . 

D e u x i è m e a n o m a l i e . 
P o u r f a i r e d i s p a r a î t r e ce t t e d o u b l e e r r e u r , il faut d o n c q u e 

le loyer des t e r r a i n s a l l uv ionna i r e s e t d e s filons soit p r o p o r 
t ionnel au r e v e n u ( ou p r o d u i t n e t ) d e s d i t s t e r r a i n s e t f i lons. 

De p l u s , pour q u ' o n n e puisse a c c a p a r e r de t rop g r a n d e s sur faces 
de t e r ra in q u e l 'on c o n s e r v e r a i t en n ' y c r é a n t q u ' u n e seu le e x 
ploi ta t ion qui sa t i s fera i t au p a i e m e n t d e la r e d e v a n c e p r o s p e c -
t i o n n e l l e , on l i m i t e r a i t à 3 , 0 0 0 h e c t a r e s le d ro i t d e conces s ion 
a s t r e i n t à la p r o p o r t i o n n a l i t é , e n p e r c e v a n t s u r le r e s t e de la 
c o n c e s s i o n u n e r e d e v a n c e fixe d o n t l e m a x i m u m n ' e x c é d e r a i t 
pas 5 0 c e n t i m e s . 

E n c o n s é q u e n c e de c e s p r i nc ipe s , n o u s avons l ' h o n n e u r d e 
p r é s e n t e r au Consei l les d i spos i t ions su ivan t e s , qui d o n n e r o n t 
lieu a l ' i n t r oduc t i on , d a n s le p ro j e t de d é c r e t , d e t ro is a r t i c les : 

1° T o u t t e r ra in au r i f è r e , d ' a l luv ions ou de filons don t l ' exploi 
t a t ion d o n n e r a i t d e s r é s u l t a t s i ndéc i s o u négat i f s se ra l 'ob je t 
d ' u n e r e d e v a n c e fixe, a n n u e l l e , dont le m a x i m u m n ' e x c è d e r a 
pas 5 0 c e n t i m e s par h e c t a r e ; 
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2° Tou t t e r r a in aurifère q u e l c o n q u e en cou r s d 'explo i ta t ion 

f ruc tueuse devra payer u n e r edevance de 3 p . 0 / 0 a t i t re de 
f e rmage , sur le produi t ne t de l 'or explo i té ; 

3° Le m a x i m u m de surface s o u m i s à la r e d e v a n c e p r o p o r 
t ionne l l e e s t fixé a 3 , 0 0 0 h e c t a r e s pour les concess ions d ' a l lu -
v ion , et à 2 5 0 hec t a r e s pour les concess ions de filons. 

Le res te de la surface d e s concess ions des d e u x ca tégor ies 
d ' explo i ta t ion paiera une r e d e v a n c e fixe e t annue l l e d o n t le 
m a x i m u m n ' e x c è d e r a pas 5 0 c e n t i m e s par h e c t a r e . 

M . L E DIRECTEUR. — Tout d ' abo rd , il s'agit, de savoir si le 
Consei l veut p r e n d r e en cons idé ra t ion la proposi t ion de M. G u i -
s o l p h e , e t , dans ce ca s , j e c ro i s devoir r appe le r q u e le proje t 
de r é g l e m e n t a t i o n , dont tous les a r t i c les v i e n n e n t d ' ê t r e vo tés , 
a é té m û r e m e n t é tud i é , il y a un an , par u n e commiss ion spécia le , 
c o m p o s é e des pr inc ipaux m i n e u r s de la co lon ie . De son cô té , la 
commiss ion coloniale l'a s o i g n e u s e m e n t r e m a n i é , et c 'est à la 
sui te de ce double travail q u e le p ro je t ac tuel a é t é d é p o s é su r 
vo t re b u r e a u . 

L e s propos i t ions q u ' o n v ien t d e faire a r r iven t un peu tard et 
au ra i en t pu ê t r e p r é s e n t é e s lors de la d i scuss ion des a r t ic les 31 
et 3 2 du projet . 

Ceci di t , j e m e pe rme t t r a i de r é p é t e r l ' a r g u m e n t que j ' a i eu 
l ' h o n n e u r de p résen te r au Conseil d a n s u n e de ses p r é c é d e n t e s 
s é a n c e s , a savoir : qu'il faut a b s o l u m e n t q u e le cap i t a l i s t e , 
dés i r eux d ' engage r ses fonds d a n s l 'exploi ta t ion m i n i è r e , c o n 
na isse exac temen t que ls son t les sacrifices qui lui son t imposés , 
de façon à pouvoir peser les c h a r g e s e t les profits qu i p e u v e n t 
découle r de l ' en t r ep r i s e dans laquel le il se l ance . 

O n vous dit que la r edevance payée par deux fe rmiers de ter
r a i n s d ' inégale fertili té ne peu t ê t r e la m ê m e , e t , p a r t a n t de ce 
p r inc ipe , on vous d e m a n d e d 'é tab l i r des ca tégor ies de r e d e v a n c e s , 
su ivant le m o d e d 'exploi ta t ion du t e r r a in . Vous savez, Mess i eu r s , 
que la r edevance fixe pe r çue sur les concess ions aur i fères n ' e s t , 
d a n s la q u e s t i o n , q u ' u n é l é m e n t t r è s - s e c o n d a i r e , et q u e ce qui 
cons t i tue la p ropo r t i onna l i t é , c 'es t l ' impôt à la so r t i e , qui se pe r 
çoit su r la p roduc t ion b r u t e et qui frappe d ' a u t a n t plus l ' ex
p lo i teur , que celui -c i ex t ra i t p lus d 'or de sa concess ion . 

M . BALLY. — J e d e m a n d e r a i a l ' au t eu r de la p ropos i t i on de 
vouloir bien d o n n e r lec ture une s econde fois du p r inc ipe s u r 
lequel il se base p o u r d e m a n d e r la p ropor t ionna l i t é de la r e d e 
vance . 
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IL e s t d o n n é l e c t u r e du p r i n c i p e e n q u e s t i o n . 
M . B A L L Y . — E t a n t d o n n é c e p r i n c i p e , o n n e d e v r a i t p a s 

p e r c e v o i r 8 p . 0 / 0 à la so r t i e s u r l 'or ; c a r c e s 8 p . 0 / 0 p o r t e n t 
su r le p r o d u i t b r u t e t n o n s u r l e p r o d u i t n e t . C ' e s t - à - d i r e q u e 
ce t i m p ô t f r appe a u s s i bien l e s c h a r g e s q u e l e s b é n é f i c e s . J e 
d e m a n d e r a i d o n c , p u r e m e n t e t s i m p l e m e n t , q u e le Conse i l ne 
p r e n n e p a s e n c o n s i d é r a t i o n la p r o p o s i t i o n d e M . G u i s o l p h e ; 
c a r , c o m m e v i e n t d e le d i r e M. le D i r e c t e u r , ce s e r a i t la n é g a 
t i o n de t o u t c e q u e n o u s a v o n s fait j u s q u ' i c i . 

M . F E R J U S . — J ' a i t ou jou r s vu l es p r o j e t s d e l ég i s l a t i on m i 
n i è r e é c h o u e r p a r les a r t i c l e s a d d i t i o n n e l s q u ' o n p r é s e n t a i t a u 
d e r n i e r m o m e n t . C ' e s t a ins i q u e , l o r s d e la d i s c u s s i o n d u p r e 
m i e r p ro j e t de d é c r e t s u r l e s t e r r a i n s a u r i f è r e s , l ' on v î n t p r é 
s e n t e r à la d e r n i è r e h e u r e d e s a r t i c l e s a d d i t i o n n e l s q u i o n t 
d o n n é n a i s s a n c e à c e t t e œ u v r e i n f o r m e q u ' o n a p p e l l e le d é c r e t 
d e 1 8 8 1 . 

M . L E P R É S I D E N T . — Q u e l q u ' u n d e m a n d e - t - i l la p a r o l e s u r 
la q u e s t i o n ? 

P e r s o n n e n e d e m a n d a n t la p a r o l e , j e m e t s a u x voix la p r o 
pos i t i on d e M. G u i s o l p h e . 

Ce t t e p r o p o s i t i o n e s t r e p o u s s é e . 
M . L E P R É S I D E N T . — J e m e t s a u x voix l ' e n s e m b l e du p r o j e t 

d e d é c r e t . 
L ' e n s e m b l e d u p ro je t e s t a d o p t é . 
















